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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: SITUA-
ÇÃO COMUNICATIVA, PRESSUPOSIÇÃO, INFERÊNCIA, 
AMBIGUIDADE, IRONIA, FIGURATIVIZAÇÃO, POLISSE-
MIA, INTERTEXTUALIDADE, LINGUAGEM NÃO-VERBAL

Situação Comunicativa
A situação comunicativa é o contexto em que ocorre a 

interação entre os participantes de um ato comunicativo. Ela 
compreende os elementos fundamentais da comunicação e é 
crucial para a interpretação adequada de um texto ou enunciado, 
seja ele verbal ou não verbal.

Entender a situação comunicativa permite ao leitor 
identificar as intenções do emissor, a natureza da mensagem, e 
os fatores que influenciam a recepção pelo destinatário.

▸Elementos da Situação Comunicativa
▪ Emissor: Aquele que produz e envia a mensagem. Pode ser 

uma pessoa, instituição ou grupo.  
▪ Exemplo: Um professor explicando um conceito para seus 

alunos.
▪ Receptor: Quem recebe a mensagem e a interpreta. Pode 

ser individual ou coletivo.  
▪ Exemplo: Os alunos que escutam a explicação do professor.
▪ Mensagem: O conteúdo transmitido pelo emissor ao 

receptor.  
▪ Exemplo: As palavras ou conceitos usados pelo professor 

na explicação.
▪ Canal: O meio pelo qual a mensagem é transmitida. Pode 

ser oral, escrito, visual ou eletrônico.  
▪ Exemplo: A fala do professor (oral) ou os slides utilizados 

na aula (visual).
▪ Código: O sistema de sinais compartilhado entre emissor 

e receptor. Na maioria dos casos, é a língua, mas pode incluir 
imagens, sons ou gestos.  

▪ Exemplo: O idioma português usado na explicação.
▪ Contexto: O conjunto de circunstâncias que envolve a 

comunicação, incluindo fatores culturais, sociais, históricos e 
físicos.  

▪ Exemplo: A aula em um ambiente escolar, com um tema 
específico de estudo.

▸Importância da Situação Comunicativa
A análise da situação comunicativa é fundamental para 

compreender as intenções por trás de um texto ou enunciado. 
Sem considerar o contexto, há o risco de interpretações 
equivocadas.

LÍNGUA PORTUGUESA

Em uma prova, por exemplo, uma questão pode exigir que 
o candidato interprete um texto considerando as condições em 
que foi produzido, o público-alvo e o objetivo.

Exemplo prático:  
Imagine a seguinte mensagem escrita em uma placa:  

“Proibido estacionar das 8h às 18h.”
Para interpretar corretamente, é necessário considerar 

o contexto da situação comunicativa: trata-se de uma norma 
reguladora do espaço urbano, destinada a motoristas, que 
estabelece limites específicos de tempo.

Exemplos de Situações Comunicativas
▪ Diálogo informal: Uma conversa entre amigos onde o 

contexto é mais descontraído, e o código usado pode incluir 
gírias ou expressões regionais.  

▪ Mensagem: “Vamos ao cinema hoje?”  
▪ Canal: Fala direta ou mensagem de texto.

▪ Texto publicitário: Uma propaganda com o objetivo de 
persuadir o consumidor a adquirir um produto.  

▪ Mensagem: “Aproveite a promoção imperdível desta 
semana!”  

▪ Canal: Anúncio visual em redes sociais.

▪ Documento oficial: Uma circular enviada por uma empresa 
para seus colaboradores.  

▪ Mensagem: “Informamos que haverá uma reunião às 14h 
na sala 3.”  

▪ Canal: E-mail corporativo.

▸Análise em Concursos Públicos
Em provas, questões sobre situação comunicativa 

geralmente pedem que o candidato identifique os elementos da 
comunicação em um texto, analise o contexto de produção ou 
interprete as intenções do emissor. Para isso, é importante:

▪ Identificar o objetivo do texto: Informar, persuadir, instruir, 
entre outros.  

▪ Reconhecer o público-alvo: Determina a forma como a 
mensagem é construída.  

▪ Analisar o contexto cultural e social: Esses fatores moldam 
a escolha do código e do tom do enunciado.

A situação comunicativa é um conceito amplo, mas central 
para a análise textual e a compreensão de mensagens. Ao 
identificar e compreender seus elementos, o leitor pode 
interpretar textos com maior precisão, seja no cotidiano ou em 
situações acadêmicas e profissionais.

Esta habilidade é especialmente valorizada em provas de 
concursos públicos, onde a capacidade de análise contextual é 
frequentemente testada.
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Pressuposição e Inferência
A pressuposição e a inferência são elementos fundamentais 

no processo de compreensão textual. Ambas lidam com 
informações implícitas, mas possuem características distintas. 
Esses conceitos aparecem frequentemente em provas de 
concursos públicos, especialmente em questões que exigem a 
análise do sentido profundo de um texto.

Dominar essas habilidades é essencial para interpretar 
mensagens de maneira eficaz e precisa.

▸Pressuposição
A pressuposição refere-se às informações subentendidas em 

um enunciado, mas que são consideradas verdadeiras para que 
a mensagem faça sentido. Trata-se de elementos implícitos que 
não são afirmados diretamente, mas que o emissor assume que 
o receptor já conhece ou aceita.

Características da Pressuposição:
▪ É subentendida, mas fundamental para a compreensão do 

enunciado.
▪ Geralmente, permanece verdadeira mesmo que a frase seja 

negada.
Exemplos:

“Ana parou de fumar.”
▪ Pressuposição: Ana fumava antes.  
Se a frase for negada (“Ana não parou de fumar”), a 

pressuposição ainda se mantém.

“O evento será transferido para outro local.”
▪ Pressuposição: Já havia um local previamente definido para 

o evento.

Uso em Concursos:
Em questões de interpretação textual, a pressuposição 

costuma ser abordada para testar a capacidade do candidato de 
identificar informações implícitas no texto.  

Questão modelo:  
Leia a frase: “João voltou para casa.”  
O que se pode pressupor?  

▪ (A) João nunca saiu de casa.  
▪ (B) João estava em casa anteriormente.  

▪ Resposta correta: (B) João estava em casa anteriormente.

▸Inferência
A inferência consiste na construção de significados que vão 

além do que está explicitamente dito no texto. Diferentemente 
da pressuposição, a inferência é uma conclusão lógica que o 
leitor ou ouvinte faz com base nas informações fornecidas pelo 
enunciado.

Características da Inferência:
▪ É uma dedução que depende do contexto e do conhecimento 

prévio do leitor.
▪ Pode variar de acordo com a interpretação individual.

Exemplos:
“Joana saiu de casa levando um guarda-chuva.”  
▪ Inferência: Provavelmente, Joana espera que vá chover.

“Pedro não foi trabalhar porque estava doente.”  
▪ Inferência: Pedro está impossibilitado de trabalhar devido 

à doença.

Uso em Concursos:
A inferência é frequentemente testada em questões que 

exigem a habilidade de deduzir informações que não estão 
explícitas, mas que podem ser inferidas a partir do contexto.  

Questão modelo:  
Leia a frase: “O cachorro latiu alto quando o carteiro chegou.”  
O que se pode inferir?  

▪ (A) O cachorro conhece o carteiro.  
▪ (B) O latido foi causado pela presença do carteiro.  

▪ Resposta correta: (B) O latido foi causado pela presença do 
carteiro.

▸Diferenças entre Pressuposição e Inferência

Aspecto Pressuposição Inferência

Definição Informação im-
plícita assumida 
como verdadeira.

Conclusão lógica 
com base no texto.

Origem Está na constru-
ção gramatical do 

enunciado.

Depende da inter-
pretação do leitor.

Necessidade do 
texto

Essencial para a 
compreensão do 

enunciado.

Complementa 
o significado do 

texto.

Exemplo Comparativo:
“Clara voltou ao trabalho.”  
▪ Pressuposição: Clara estava afastada do trabalho.  
▪ Inferência: Clara provavelmente superou o motivo de seu 

afastamento.

▸Estratégias para Identificação

Para reconhecer pressuposições:
▪ Pergunte-se: “O que precisa ser verdadeiro para que esta 

frase faça sentido?”  
▪ Analise expressões típicas que carregam pressuposições, 

como voltar, parar, continuar, começar.

Para identificar inferências:
▪ Observe as informações explícitas e o contexto do texto.  
▪ Relacione essas informações ao conhecimento prévio ou à 

lógica subjacente.

A distinção entre pressuposição e inferência é essencial para 
a interpretação textual, pois ambas enriquecem a compreensão 
das mensagens. A pressuposição está diretamente ligada à 
estrutura do texto e às informações subentendidas, enquanto a 
inferência depende de uma análise lógica por parte do leitor.
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Em provas de concursos, questões sobre esses temas 
avaliam a capacidade de identificar informações implícitas e 
deduzir significados, habilidades indispensáveis para uma leitura 
eficiente e crítica.

Ambiguidade: Conceito, Tipos e Exemplos
A ambiguidade ocorre quando um enunciado ou expressão 

pode ser interpretado de mais de uma maneira, gerando 
múltiplos sentidos. Essa característica pode ser intencional, 
como em textos literários ou humorísticos, ou acidental, o que 
pode comprometer a clareza da mensagem.

No contexto de concursos públicos, entender a ambiguidade 
é crucial para interpretar corretamente os textos e identificar 
possíveis armadilhas nas questões.

▸Conceito de Ambiguidade
A ambiguidade é um fenômeno linguístico em que uma 

palavra, frase ou texto apresenta dois ou mais significados 
possíveis. Ela pode ser gerada por fatores léxicos (palavras com 
múltiplos sentidos) ou sintáticos (estrutura da frase que permite 
diferentes interpretações).

Exemplos:
“Maria viu o cachorro do João com o binóculo.”
▪ Significado 1: Maria usou o binóculo para ver o cachorro.  
▪ Significado 2: O cachorro estava com o binóculo.

“O diretor disse que demitiria o funcionário irritado.”
▪ Significado 1: O funcionário estava irritado.  
▪ Significado 2: O diretor estava irritado.

▸Tipos de Ambiguidade

Ambiguidade Léxica:
Ocorre quando uma palavra tem mais de um significado e o 

contexto não é suficiente para esclarecer o sentido exato.

▪ Exemplo: “João foi ao banco.”  
Pode significar que João foi a uma instituição financeira ou a 

um assento próximo a um rio.

Ambiguidade Sintática:
Resulta da estrutura da frase, que permite mais de uma 

interpretação.

▪ Exemplo: “O homem viu a mulher com um telescópio.”  
▪ Interpretação 1: O homem usou o telescópio para ver a 

mulher.  
▪ Interpretação 2: A mulher estava com o telescópio.

Ambiguidade Pragmática:
Relaciona-se ao contexto em que a mensagem é produzida 

ou ao uso de expressões que dependem do conhecimento de 
mundo do receptor.

▪ Exemplo: “Pedro saiu para encontrar o amigo no bar.”  
▪ Interpretação 1: Pedro saiu do bar para encontrar o amigo.  
▪ Interpretação 2: Pedro foi ao bar para encontrar o amigo.

Ambiguidade de Referência:
Acontece quando não está claro a quem ou a que se refere 

um pronome ou substantivo.

▪ Exemplo: “Ana disse a Carla que ela estava atrasada.”  
▪ Interpretação 1: Ana estava atrasada.  
▪ Interpretação 2: Carla estava atrasada.

▸Ambiguidade em Provas de Concursos
Em concursos públicos, questões de interpretação textual 

podem explorar a ambiguidade de forma direta ou indireta. O 
candidato deve:

1. Identificar se há mais de uma interpretação possível no 
enunciado.

2. Analisar o contexto para determinar a interpretação mais 
provável.

3. Reconhecer se a ambiguidade é proposital (como recurso 
estilístico) ou não.

Exemplo de Questão:
Leia a frase: “Marcos encontrou o amigo andando de 

bicicleta.”  
Qual é a interpretação correta?  
(A) Marcos estava andando de bicicleta.  
(B) O amigo estava andando de bicicleta.  
(C) Ambos estavam andando de bicicleta.  
(D) A frase é ambígua.  

▪ Resposta: (D) A frase é ambígua.

▸Estratégias para Evitar Ambiguidade

Reorganização Frasal: Alterar a ordem das palavras para 
deixar claro o sentido.  

▪ Ambíguo: “O homem viu a mulher com o binóculo.”  
▪ Claro: “Usando o binóculo, o homem viu a mulher.”

Uso de Pronomes com Clareza: Evitar o uso excessivo de 
pronomes quando o referente não está claro.  

▪ Ambíguo: “João falou com Pedro, mas ele não gostou da 
conversa.”  

▪ Claro: “João falou com Pedro, mas Pedro não gostou da 
conversa.”

Contextualização: Fornecer informações adicionais que 
eliminem dúvidas.  

▪ Ambíguo: “Joana encontrou o chefe em um restaurante.”  
▪ Claro: “Joana encontrou o chefe em um restaurante durante 

o almoço.”

▸Ambiguidade Intencional e Efeitos Estilísticos
Quando usada de forma deliberada, a ambiguidade pode 

enriquecer o texto, provocando reflexões, humor ou efeitos 
poéticos. Textos publicitários e literários frequentemente 
recorrem a esse recurso para atrair a atenção ou criar múltiplos 
sentidos.

Exemplo em poesia:  
“A palavra é uma chama que arde sem se ver.”  
A ambiguidade poética permite interpretar “palavra” como 

metáfora para sentimentos ou ideias.



LÍNGUA PORTUGUESA

1212
a solução para o seu concurso!

Editora

A ambiguidade é um fenômeno linguístico que pode ser 
usada intencionalmente como recurso estilístico ou surgir 
acidentalmente, prejudicando a clareza. Entender seus tipos e 
saber identificá-la é essencial para interpretar textos de forma 
precisa e eficiente, especialmente em contextos como concursos 
públicos.

Desenvolver a habilidade de analisar a ambiguidade 
contribui tanto para a leitura crítica quanto para a produção 
textual eficaz.

Ironia: Conceito, Características e Exemplos
A ironia é um recurso linguístico e estilístico amplamente 

utilizado na comunicação, caracterizado pela expressão de um 
significado contrário ao que se afirma literalmente.

Esse contraste entre o que é dito e o que se pretende dizer 
gera humor, crítica, sarcasmo ou reflexão. Identificar a ironia exige 
atenção ao contexto, pois seu uso depende frequentemente de 
pistas implícitas, como o tom ou a situação comunicativa.

▸Conceito de Ironia
A ironia ocorre quando o enunciado aparenta ter um 

significado literal, mas, na verdade, comunica outra ideia, 
geralmente oposta. É uma figura de linguagem que recorre ao 
implícito e à subjetividade para construir seus efeitos, podendo 
variar de humor sutil a sarcasmo evidente.

Exemplo:
“Que belo dia para um piquenique!” (dito durante uma 

tempestade).  
O sentido literal é positivo, mas o contexto (tempestade) 

revela a ironia.

▸Tipos de Ironia

Ironia Verbal:
Ocorre quando há uma divergência entre o que se diz e o 

que realmente se quer comunicar. É o tipo mais comum e exige o 
reconhecimento do tom ou do contexto para ser compreendido.

▪ Exemplo: “Você é um gênio!” (dito após alguém cometer 
um erro).  

A intenção é oposta ao sentido literal, sugerindo falta de 
inteligência.

Ironia Situacional:
Manifesta-se em eventos ou circunstâncias em que ocorre 

um desfecho inesperado ou oposto ao que era esperado, criando 
uma sensação de contradição.

▪ Exemplo: Um bombeiro que trabalha apagando incêndios 
acidentais em sua própria casa devido a um curto-circuito.  

O contraste entre o papel esperado e o ocorrido evidencia 
a ironia.

▸Ironia Dramática
É um recurso comum em narrativas literárias ou teatrais, 

onde o público sabe mais do que os personagens, criando uma 
tensão irônica.

▪ Exemplo: Em tragédias como “Romeu e Julieta”, o público 
sabe que Julieta está viva, enquanto Romeu acredita que ela 
morreu, levando a um desfecho trágico.  

A ironia está na discrepância entre o que os personagens 
acreditam e o que o público sabe.

▸Ironia Sarcástica
Uma forma de ironia verbal carregada de intenção crítica, 

zombeteira ou ofensiva. É mais direta e frequentemente usada 
para expressar descontentamento ou desprezo.

▪ Exemplo: “Parabéns pelo atraso, como sempre você é 
pontual!”  

Aqui, o tom crítico é evidente, ressaltando o oposto do 
sentido literal.

▸Elementos Essenciais da Ironia
Contexto: A ironia depende do cenário em que ocorre para 

ser percebida. Sem o contexto, a interpretação pode ser literal.  
▪ “Muito bom esse café!” (dito com expressão de desagrado 

ao provar um café amargo).  
▪ O contexto (expressão facial) sinaliza a ironia.

▪ Intenção do emissor: O uso da ironia exige uma intenção 
deliberada de expressar algo diferente do literal.  

▪ Cuidado: Nem toda declaração ambígua é irônica; é preciso 
haver um propósito claro de contraste.

▪ Interpretação do receptor: A compreensão da ironia 
depende da habilidade do leitor ou ouvinte de captar o tom e as 
pistas implícitas. Isso exige conhecimentos linguísticos, culturais 
e situacionais.

▸Ironia em Provas de Concursos Públicos
Em provas, questões sobre ironia geralmente avaliam a 

capacidade do candidato de interpretar textos e reconhecer 
sentidos implícitos. Esses exercícios podem envolver trechos 
literários, frases isoladas ou textos publicitários.

Exemplo de Questão:
Leia o trecho:  

“Não faça barulho, grite bem alto para todos ouvirem.”  
O enunciado apresenta:  
(A) Contradição literal.  
(B) Um apelo direto.  
(C) Uma ironia.  
(D) Uma ordem clara.  

Resposta correta: (C) Uma ironia.  
O sentido literal contrasta com a intenção do enunciado.

Estratégias para Identificar a Ironia:
▪ Observe o contexto: Analise se há uma contradição entre o 

enunciado e o cenário descrito.  
▪ “Que sorte a minha!” (dito após um revés).  
▪ O contexto indica que a sorte é, na verdade, azar.
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A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um 

ramo autônomo do Direito que se encontra dependente de um 
acoplado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não 
existe uma norma codificada, não havendo, desta forma, um 
Código de Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios 
justificadores das prerrogativas e restrições da Administração, 
sendo eles, o princípio da Supremacia do Interesse Público e o 
princípio da Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico 
da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais abrangen-
te
– Consiste nas regras e prin-
cípios de direito público e 
privado por meio dos quais, 
a Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

– É um regime reservado para 
as relações jurídicas inciden-
tes nas normas de direito pú-
blico
– O ente público assume uma 
posição privilegiada em rela-
ção ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios 
podem vir expressos na Constituição Federal, bem como também 
podem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, 
predispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E 

CONSTITUCIONAL

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara 
civil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
art.5°, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar 
condutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. 
Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende 
de autorização ou de controle externo, tendo em vista que a 
própria Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou 
anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  

b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 
os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 
os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
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foram praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso 
o ato nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não 
haverá prazo para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição da 
Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as 
condutas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. 
Assim, não poderão constar nas publicidades os nomes de 
administradores ou gestores, sendo que as propagandas devem 
ser informativas e educativas, pois, o ato estará sendo praticado 
pela Administração Pública. Tal entendimento possui liame com 
a Teoria da Imputação Volitiva, por meio da qual, a vontade do 
agente público é imputada ao Estado.

– OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é fundamento 
para fins de reconhecimento de validade dos atos praticados 
por “funcionário de fato”, que se trata daquele que  não foi 
investido no cargo ou função pública de nodo regular, tendo em 
vista que a conduta desse agente, que se encontra laborando de 
modo irregular na Administração Pública, é atribuída à pessoas 
jurídica na qual ele está inserido e, por esse motivo,  tal vício será 
convalidado/corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade 
jurídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades 
de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante 
ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 
administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até 
o terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como 
os ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e 
municipais, pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica 
apenas a cargos comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das 

atividades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, 
os atos da Administração devem ser públicos.  Contudo, há 
algumas exceções, como determinados interesses sociais, bem 
como as situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina 
que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência, sendo que 
nos processos administrativos serão observados, entre outros, 
os critérios de divulgação oficial dos atos administrativos, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” 
devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo 
administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em 
face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. 
Logo, percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar 
esta Súmula, foi a de preservar a intimidade.
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Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração Pública pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento;  
e) Desburocratização;
f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 

Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 
regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma de eficácia plena.

Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 consagrou a transição da Administração Pública Burocrática para a 
Administração Pública Gerencial, com o objetivo de criar aproximação entre o Poder Público e a iniciativa privada. Vejamos no quadro 
abaixo, as distinções entre esses dois tipos de Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BUROCRÁTICA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERENCIAL

– É direcionada ao controle de procedimentos e preocupa-se 
com os resultados em segundo plano;
– Seu foco encontra-se nos controles administrativos;
– Centralização,concentração e controle dos órgãos e entida-
des públicas.

– É voltada para o controle de resultados e mantém as formalida-
des fundamentais à Administração Pública;
– É focada no controle de resultados;
– Reduz a atuação empresarial do Estado;
– Trata de parcerias com entidades do terceiro setor para a presta-
ção de atividades consideradas não essenciais;
– Trata da capacitação de servidores e do controle de desempenho;
– Cuida da descentralização, desconcentração e autonomia dos ór-
gãos e entidades públicas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à Administração Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas judicial e 

administrativa, a razoável duração do processo e os meios que garantam celeridade na sua tramitação. 
Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta maneira, o rito 

deve sempre prosseguir com o objetivo de que haja conclusão célere de encerramento dos processos. 
Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 

federais em relação a celeridade. São elas:
a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão nos processos administrativos, bem como responder acerca de 

solicitações ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua competência;
 b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, o prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se 

houver prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, acrescentar-se-á igual período;
c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso administrativo decidido no prazo de 30 dias;
d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 

administrativas devem ser tomadas levando em consideração a manifestação das partes interessadas.
Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 

resultado final do processo.

Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, a utilização 
dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante do Judiciário e 
também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 
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– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando 
da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da 
legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de liberdade ou de bens só poderá ser aplicada após o devido processo legal. 
O devido processo legal pode ser classificado da seguinte forma:
a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei para 

que a decisão tenha validade;
b) Devido processo legal material ou substantivo: a decisão final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse modo, o 

devido processo legal material ou substantivo possui o mesmo conteúdo do princípio da proporcionalidade. Além disso, é importante 
destacar que nos processos administrativos, é buscada a verdade real dos fatos, não valendo desta forma, somente a verdade formal 
baseada na prova produzida nos autos. 

Por fim, denota-se que são diferenças primordiais entre o processo administrativo e do processo judicial:

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

– Até 3 instâncias
– Faz coisa julgada administrativa
– Princípio da oficialidade
– permissão da reformatio in pejus
– Não há necessidade de atuação de advogado
– É permissionário da prova emprestada (verdade real)

– Em regra, são 3 graus de jurisdição
– Faz coisa julgada judicial
– Princípio da inércia da jurisdição
– Há necessidade da atuação de advogado
– É permissionário da prova emprestada (verdade formal)

— Princípios Implícitos 

Princípio da Autotutela da Administração Pública
Possui o condão de controlar sua própria atuação, podendo, desta forma, corrigir seus próprios atos quando tais atos estiverem 

dotados de ilegalidade. 
Sobre o assunto, dispõe a Súmula 346 do STF:
– Súmula 346 - STF: “A Administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos”.

Além disso, poderá a Administração invalidar seus próprios atos a partir do momento em que estes contenham ilegalidade, 
porque deles não se originam direitos, podendo também revogar atos por motivos de conveniência e oportunidade. É o determina a 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

– Súmula 473 - STF: “A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque 
deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.

Ademais, vale pontuar que de acordo com o art. 5 da Lei nº 9.784/1999, deverá a Administração anular seus próprios atos, 
quando estes se encontrarem eivados de vícios de legalidade, podendo revogá-los por motivos de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, sendo que nos parâmetros do princípio da legalidade, o prazo para a Administração Pública anular 
seus atos é de 05 anos. 

Princípio da Continuidade 
Esse princípio define que a atuação administrativa deve ser ininterrupta. 
Aliado a esse importante princípio, o STF adotou por meio do Recurso Extraordinário nº 693.456, o entendimento de que o 

exercício do direito de greve por parte do servidor público pode realizar o corte do salário, que por sua vez, poderá ser substituído por 
compensação das horas paradas pelo servidor. Porém, em se tratando de greve provocada por ato Ilícito da Administração Pública, tal 
corte de salário não poderá ocorrer e a Administração deverá ressarcir os prejuízos caso estes existam e sejam verificados. 

– Observação Importante: De acordo com o disposto no artigo 142, §3º, IV da Constituição Federal de 1.988, em hipótese 
alguma, poderá o servidor militar entrar em greve ou se sindicalizar.
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL: FUNDAMENTOS E 
OPERAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE IN-
FORMAÇÕES, ARQUIVOS, PASTAS E PROGRAMAS

SISTEMAS OPERACIONAIS
Um sistema operacional (SO) é um software fundamental 

que gerencia o hardware e software de um computador, per-
mitindo que os diferentes programas funcionem corretamente. 
Ele serve como uma interface entre os usuários e o hardware 
do computador, garantindo que os recursos do sistema, como 
processador, memória, dispositivos de armazenamento e perifé-
ricos, sejam utilizados de maneira eficiente e segura.

Principais Funções
− Gerenciamento de Processos: O SO gerencia a execução 

dos processos, incluindo a alocação de recursos do sistema e a 
coordenação entre processos concorrentes. Ele assegura que 
cada processo receba tempo suficiente de CPU para executar 
suas tarefas.

− Gerenciamento de Memória: O SO controla o uso da me-
mória principal (RAM), assegurando que cada programa em exe-
cução tenha o espaço necessário e que não haja conflitos ou fa-
lhas de acesso.

− Gerenciamento de Dispositivos: O SO controla os disposi-
tivos de entrada e saída, como discos rígidos, impressoras, tecla-
dos e mouses, facilitando a comunicação entre esses dispositivos 
e os programas de aplicação.

− Gerenciamento de Arquivos: O SO organiza e gerencia os 
dados em discos rígidos e outros dispositivos de armazenamen-
to, permitindo que os usuários criem, leiam, atualizem e apa-
guem arquivos de maneira eficiente.

− Segurança e Proteção: O SO protege os dados e os recur-
sos do sistema contra acessos não autorizados e ameaças, im-
plementando mecanismos de autenticação e controle de acesso.

Exemplos de Sistemas Operacionais 
− Windows: Desenvolvido pela Microsoft, é amplamente uti-

lizado em computadores pessoais e empresariais.
− macOS: Desenvolvido pela Apple, utilizado exclusivamente 

em computadores Mac.
− Linux: Um sistema operacional de código aberto, usado em 

servidores, computadores pessoais e dispositivos embarcados.
− Android: Um sistema operacional móvel baseado em Li-

nux, amplamente utilizado em smartphones e tablets.
− iOS: Desenvolvido pela Apple para dispositivos móveis, 

como iPhones e iPads.

ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES, 
ARQUIVOS, PASTAS E PROGRAMAS

Pasta
São estruturas que dividem o disco em várias partes de ta-

manhos variados as quais podem pode armazenar arquivos e ou-
tras pastas (subpastas)1.

Arquivo
É a representação de dados/informações no computador 

os quais ficam dentro das pastas e possuem uma extensão que 
identifica o tipo de dado que ele representa.

Extensões de arquivos

EXTENSÃO TIPO

.jpg, .jpeg, .png, .bpm, .gif, ... Imagem

.xls, .xlsx, .xlsm, ... Planilha

.doc, .docx, .docm, ... Texto formatado

.txt Texto sem formatação

.mp3, .wma, .aac, .wav, ... Áudio

.mp4, .avi, rmvb, .mov, ... Vídeo

.zip, .rar, .7z, ... Compactadores

.ppt, .pptx, .pptm, ... Apresentação

.exe Executável

.msl, ... Instalador

Existem vários tipos de arquivos como arquivos de textos, 
arquivos de som, imagem, planilhas, etc. Alguns arquivos são 
universais podendo ser aberto em qualquer sistema. Mas temos 
outros que dependem de um programa específico como os ar-
quivos do Corel Draw que necessita o programa para visualizar. 
Nós identificamos um arquivo através de sua extensão. A exten-
são são aquelas letras que ficam no final do nome do arquivo.

1 https://docente.ifrn.edu.br/elieziosoares/disciplinas/informatica/
aula-05-manipulacao-de-arquivos-e-pastas
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Exemplos:
.txt: arquivo de texto sem formatação.
.html: texto da internet.
.rtf: arquivo do WordPad.
.doc e .docx: arquivo do editor de texto Word com formatação.

É possível alterar vários tipos de arquivos, como um documento do Word (.docx) para o PDF (.pdf) como para o editor de texto do 
LibreOffice (.odt). Mas atenção, tem algumas extensões que não são possíveis e caso você tente poderá deixar o arquivo inutilizável.

Nomenclatura dos arquivos e pastas
Os arquivos e pastas devem ter um nome o qual é dado no momento da criação. Os nomes podem conter até 255 caracteres 

(letras, números, espaço em branco, símbolos), com exceção de / \ | > < * : “ que são reservados pelo sistema operacional.

Bibliotecas
Criadas para facilitar o gerenciamento de arquivos e pastas, são um local virtual que agregam conteúdo de múltiplos locais em 

um só.
Estão divididas inicialmente em 4 categorias:
– Documentos;
– Imagens;
– Músicas;
– Vídeos.

Windows Explorer
O Windows Explorer é um gerenciador de informações, arquivos, pastas e programas do sistema operacional Windows da Mi-

crosoft2.
Todo e qualquer arquivo que esteja gravado no seu computador e toda pasta que exista nele pode ser vista pelo Windows Ex-

plorer.
Possui uma interface fácil e intuitiva.
Na versão em português ele é chamado de Gerenciador de arquivo ou Explorador de arquivos.
O seu arquivo é chamado de Explorer.exe
Normalmente você o encontra na barra de tarefas ou no botão Iniciar > Programas > Acessórios.

2 https://centraldefavoritos.com.br/2019/06/05/conceitos-de-organizacao-e-de-gerenciamento-de-informacoes-arquivos-pastas-e-progra-
mas/
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Na parte de cima do Windows Explorer você terá acesso a muitas funções de gerenciamento como criar pastas, excluir, renomear, 
excluir históricos, ter acesso ao prompt de comando entre outras funcionalidades que aparecem sempre que você selecionar algum 
arquivo.

A coluna do lado esquerdo te dá acesso direto para tudo que você quer encontrar no computador. As pastas mais utilizadas são 
as de Download, documentos e imagens.

Operações básicas com arquivos do Windows Explorer
• Criar pasta: clicar no local que quer criar a pasta e clicar com o botão direito do mouse e ir em novo > criar pasta e nomear ela. 

Você pode criar uma pasta dentro de outra pasta para organizar melhor seus arquivos. Caso você queira salvar dentro de uma mesma 
pasta um arquivo com o mesmo nome, só será possível se tiver extensão diferente. Ex.: maravilha.png e maravilha.doc

Independente de uma pasta estar vazia ou não, ela permanecerá no sistema mesmo que o computador seja reiniciado
• Copiar: selecione o arquivo com o mouse e clique Ctrl + C e vá para a pasta que quer colar a cópia e clique Ctrl +V. Pode também 

clicar com o botão direito do mouse selecionar copiar e ir para o local que quer copiar e clicar novamente como o botão direito do 
mouse e selecionar colar.

• Excluir: pode selecionar o arquivo e apertar a tecla delete ou clicar no botão direito do mouse e selecionar excluir
• Organizar: você pode organizar do jeito que quiser como, por exemplo, ícones grandes, ícones pequenos, listas, conteúdos, lista 

com detalhes. Estas funções estão na barra de cima em exibir ou na mesma barra do lado direito.
• Movimentar: você pode movimentar arquivos e pastas clicando Ctrl + X no arquivo ou pasta e ir para onde você quer colar o 

arquivo e Clicar Ctrl + V ou clicar com o botão direito do mouse e selecionar recortar e ir para o local de destino e clicar novamente 
no botão direito do mouse e selecionar colar. 

Localizando Arquivos e Pastas
No Windows Explorer tem duas:
Tem uma barra de pesquisa acima na qual você digita o arquivo ou pasta que procura ou na mesma barra tem uma opção de 

Pesquisar. Clicando nesta opção terão mais opções para você refinar a sua busca.
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Arquivos ocultos
São arquivos que normalmente são relacionados ao sistema. 

Eles ficam ocultos (invisíveis) por que se o usuário fizer alguma 
alteração, poderá danificar o Sistema Operacional.

Apesar de estarem ocultos e não serem exibido pelo Win-
dows Explorer na sua configuração padrão, eles ocupam espaço 
no disco.

ARQUITETURA DE COMPUTADORES

HARDWARE
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso 

inclui a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de 
armazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.. 
Outras partes extras chamados componentes ou dispositivos 
periféricos incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, 
câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropria-
damente dentro de um computador, é necessário que a funcio-
nalidade de cada um dos componentes seja traduzida para algo 
prático. Surge então a função do sistema operacional, que faz o 
intermédio desses componentes até sua função final, como, por 
exemplo, processar os cálculos na CPU que resultam em uma 
imagem no monitor, processar os sons de um arquivo MP3 e 
mandar para a placa de som do seu computador, etc. Dentro do 
sistema operacional você ainda terá os programas, que dão fun-
cionalidades diferentes ao computador. 

— Gabinete 
Também conhecido como torre ou caixa, é a estrutura que 

abriga os componentes principais de um computador, como a 
placa-mãe, processador, memória RAM, e outros dispositivos 
internos. Serve para proteger e organizar esses componentes, 
além de facilitar a ventilação.

Gabinete

— Processador ou CPU (Unidade de Processamento Cen-
tral)

É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-
truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basi-
camente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos 
para o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os 
cálculos mais importantes primeiro, e separar também os cál-
culos entre os núcleos de um computador. O resultado desses 
cálculos é traduzido em uma ação concreta, como por exemplo, 
aplicar uma edição em uma imagem, escrever um texto e as le-
tras aparecerem no monitor do PC, etc. A velocidade de um pro-
cessador está relacionada à velocidade com que a CPU é capaz 
de fazer os cálculos. 

CPU

— Cooler
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, 

elas usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma 
consequência a geração de calor, que deve ser dissipado para 
que o computador continue funcionando sem problemas e sem 
engasgos no desempenho. Os coolers e ventoinhas são respon-
sáveis por promover uma circulação de ar dentro da case do CPU. 
Essa circulação de ar provoca uma troca de temperatura entre o 
processador e o ar que ali está passando. Essa troca de tempe-
ratura provoca o resfriamento dos componentes do computador, 
mantendo seu funcionamento intacto e prolongando a vida útil 
das peças.

Cooler
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CONJUNTOS NUMÉRICOS: NÚMEROS NATURAIS, INTEI-
ROS E RACIONAIS. OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS: ADI-
ÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO

O agrupamento de termos ou elementos que associam 
características semelhantes é denominado conjunto. Quando 
aplicamos essa ideia à matemática, se os elementos com 
características semelhantes são números, referimo-nos a esses 
agrupamentos como conjuntos numéricos.

Em geral, os conjuntos numéricos podem ser representados 
graficamente ou de maneira extensiva, sendo esta última a 
forma mais comum ao lidar com operações matemáticas. Na 
representação extensiva, os números são listados entre chaves {}. 
Caso o conjunto seja infinito, ou seja, contenha uma quantidade 
incontável de números, utilizamos reticências após listar alguns 
exemplos. Exemplo: N = {0, 1, 2, 3, 4, …}.

Existem cinco conjuntos considerados essenciais, pois são os 
mais utilizados em problemas e questões durante o estudo da 
Matemática. Esses conjuntos são os Naturais, Inteiros, Racionais, 
Irracionais e Reais.

— CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS (N)
O conjunto dos números naturais é simbolizado pela letra N 

e compreende os números utilizados para contar e ordenar. Esse 
conjunto inclui o zero e todos os números positivos, formando 
uma sequência infinita.

Em termos matemáticos, os números naturais podem ser 
definidos como N = {0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, …}

O conjunto dos números naturais pode ser dividido em 
subconjuntos:

N* = {1, 2, 3, 4…} ou N* = N – {0}: conjunto dos números 
naturais não nulos, ou sem o zero.

Np = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ N: conjunto dos números 
naturais pares.

Ni = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ N: conjunto dos números 
naturais ímpares.

P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

Operações com Números Naturais 
Praticamente, toda a Matemática é edificada sobre essas 

duas operações fundamentais: adição e multiplicação.

Adição de Números Naturais
A primeira operação essencial da Aritmética tem como 

objetivo reunir em um único número todas as unidades de dois 
ou mais números.

Exemplo: 6 + 4 = 10, onde 6 e 4 são as parcelas e 10 é a soma 
ou o total.

Subtração de Números Naturais
É utilizada quando precisamos retirar uma quantidade de 

outra; é a operação inversa da adição. A subtração é válida apenas 
nos números naturais quando subtraímos o maior número do 
menor, ou seja, quando quando a-b tal que a ≥ b.

Exemplo: 200 – 193 = 7, onde 200 é o Minuendo, o 193 
Subtraendo e 7 a diferença.

Obs.: o minuendo também é conhecido como aditivo e o 
subtraendo como subtrativo.

Multiplicação de Números Naturais
É a operação que visa adicionar o primeiro número, 

denominado multiplicando ou parcela, tantas vezes quantas são 
as unidades do segundo número, chamado multiplicador.

Exemplo: 3 x 5 = 15, onde 3 e 5 são os fatores e o 15 produto.
- 3 vezes 5 é somar o número 3 cinco vezes: 3 x 5 = 3 + 3 + 3 

+ 3 + 3 = 15. Podemos no lugar do “x” (vezes) utilizar o ponto “. “, 
para indicar a multiplicação).
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Divisão de Números Naturais
Dados dois números naturais, às vezes precisamos saber 

quantas vezes o segundo está contido no primeiro. O primeiro 
número, que é o maior, é chamado de dividendo, e o outro 
número, que é menor, é o divisor. O resultado da divisão 
é chamado de quociente. Se multiplicarmos o divisor pelo 
quociente e somarmos o resto, obtemos o dividendo.

No conjunto dos números naturais, a divisão não é fechada, 
pois nem sempre é possível dividir um número natural por outro 
número natural de forma exata. Quando a divisão não é exata, 
temos um resto diferente de zero.

Princípios fundamentais em uma divisão de números 
naturais

– Em uma divisão exata de números naturais, o divisor deve 
ser menor do que o dividendo. 45 : 9 = 5

– Em uma divisão exata de números naturais, o dividendo é 
o produto do divisor pelo quociente. 45 = 5 x 9

– A divisão de um número natural n por zero não é possível, 
pois, se admitíssemos que o quociente fosse q, então poderíamos 
escrever: n ÷ 0 = q e isto significaria que: n = 0 x q = 0 o que não 
é correto! Assim, a divisão de n por 0 não tem sentido ou ainda 
é dita impossível.

Propriedades da Adição e da Multiplicação dos números 
Naturais

Para todo a, b e c em N
1) Associativa da adição: (a + b) + c = a + (b + c) 
2) Comutativa da adição: a + b = b + a 
3) Elemento neutro da adição: a + 0 = a
4) Associativa da multiplicação: (a.b).c = a. (b.c)
5) Comutativa da multiplicação: a.b = b.a
6) Elemento neutro da multiplicação: a.1 = a
7) Distributiva da multiplicação relativamente à adição: a.(b 

+c ) = ab + ac
8) Distributiva da multiplicação relativamente à subtração: a 

.(b –c) = ab – ac
9) Fechamento: tanto a adição como a multiplicação de 

um número natural por outro número natural, continua como 
resultado um número natural.

Exemplos:
1) Em uma gráfica, a máquina utilizada para imprimir certo 

tipo de calendário está com defeito, e, após imprimir 5 calendários 
perfeitos (P), o próximo sai com defeito (D), conforme mostra o 
esquema.

 Considerando que, ao se imprimir um lote com 5 000 
calendários, os cinco primeiros saíram perfeitos e o sexto saiu 
com defeito e que essa mesma sequência se manteve durante 
toda a impressão do lote, é correto dizer que o número de 
calendários perfeitos desse lote foi

(A) 3 642.
(B) 3 828.
(C) 4 093.
(D) 4 167.
(E) 4 256.

Solução: Resposta: D.
Vamos dividir 5000 pela sequência repetida (6):
5000 / 6 = 833 + resto 2.
Isto significa que saíram 833. 5 = 4165 calendários perfeitos, 

mais 2 calendários perfeitos que restaram na conta de divisão.
Assim, são 4167 calendários perfeitos.

2) João e Maria disputaram a prefeitura de uma determinada 
cidade que possui apenas duas zonas eleitorais. Ao final da sua 
apuração o Tribunal Regional Eleitoral divulgou a seguinte tabela 
com os resultados da eleição. A quantidade de eleitores desta 
cidade é:

1ª Zona Eleitoral 2ª Zona Eleitoral

João 1750 2245

Maria 850 2320

Nulos 150 217

Brancos 18 25

Abstenções 183 175

(A) 3995
(B) 7165
(C) 7532
(D) 7575
(E) 7933

Solução: Resposta: E.
Vamos somar a 1ª Zona: 1750 + 850 + 150 + 18 + 183 = 2951
2ª Zona: 2245 + 2320 + 217 + 25 + 175 = 4982
Somando os dois: 2951 + 4982 = 7933

— CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS (Z)
O conjunto dos números inteiros é denotado pela letra 

maiúscula Z e compreende os números inteiros negativos, 
positivos e o zero. 

Z = {..., -4, -3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4,…}
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O conjunto dos números inteiros também possui alguns 
subconjuntos:

Z+ = {0, 1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não 
negativos.

Z- = {…-4, -3, -2, -1, 0}: conjunto dos números inteiros não 
positivos.

Z*
+ = {1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não 

negativos e não nulos, ou seja, sem o zero.
Z*

- = {… -4, -3, -2, -1}: conjunto dos números inteiros não 
positivos e não nulos.

Módulo
O módulo de um número inteiro é a distância ou afastamento 

desse número até o zero, na reta numérica inteira. Ele é 
representado pelo símbolo | |.

O módulo de 0 é 0 e indica-se |0| = 0
O módulo de +6 é 6 e indica-se |+6| = 6
O módulo de –3 é 3 e indica-se |–3| = 3
O módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é 

sempre positivo.

Números Opostos
Dois números inteiros são considerados opostos quando sua 

soma resulta em zero; dessa forma, os pontos que os representam 
na reta numérica estão equidistantes da origem.

Exemplo: o oposto do número 4 é -4, e o oposto de -4 é 
4, pois 4 + (-4) = (-4) + 4 = 0. Em termos gerais, o oposto, ou 
simétrico, de “a” é “-a”, e vice-versa; notavelmente, o oposto de 
zero é o próprio zero.

Operações com Números Inteiros

Adição de Números Inteiros
Para facilitar a compreensão dessa operação, associamos a 

ideia de ganhar aos números inteiros positivos e a ideia de perder 
aos números inteiros negativos.

Ganhar 3 + ganhar 5 = ganhar 8 (3 + 5 = 8)
Perder 4 + perder 3 = perder 7 (-4 + (-3) = -7)
Ganhar 5 + perder 3 = ganhar 2 (5 + (-3) = 2)
Perder 5 + ganhar 3 = perder 2 (-5 + 3 = -2)

Observação: O sinal (+) antes do número positivo pode ser 
omitido, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

Subtração de Números Inteiros
A subtração é utilizada nos seguintes casos:
– Ao retirarmos uma quantidade de outra quantidade;
– Quando temos duas quantidades e queremos saber a 

diferença entre elas;
– Quando temos duas quantidades e desejamos saber 

quanto falta para que uma delas atinja a outra.

A subtração é a operação inversa da adição. Concluímos 
que subtrair dois números inteiros é equivalente a adicionar o 
primeiro com o oposto do segundo.

Observação: todos os parênteses, colchetes, chaves, 
números, etc., precedidos de sinal negativo têm seu sinal 
invertido, ou seja, representam o seu oposto.

Multiplicação de Números Inteiros
A multiplicação funciona como uma forma simplificada de 

adição quando os números são repetidos. Podemos entender 
essa situação como ganhar repetidamente uma determinada 
quantidade. Por exemplo, ganhar 1 objeto 15 vezes consecutivas 
significa ganhar 15 objetos, e essa repetição pode ser indicada 
pelo símbolo “x”, ou seja: 1+ 1 +1 + ... + 1 = 15 x 1 = 15.

Se substituirmos o número 1 pelo número 2, obtemos: 2 +  2 
+ 2 + ... + 2 = 15 x 2 = 30

Na multiplicação, o produto dos números “a” e “b” pode ser 
indicado por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as 
letras.

Divisão de Números Inteiros
Considere o cálculo: - 15/3 = q à 3q = - 15 à q = -5
No exemplo dado, podemos concluir que, para realizar a 

divisão exata de um número inteiro por outro número inteiro 
(diferente de zero), dividimos o módulo do dividendo pelo 
módulo do divisor.

No conjunto dos números inteiros Z, a divisão não é 
comutativa, não é associativa, e não possui a propriedade da 
existência do elemento neutro. Além disso, não é possível realizar 
a divisão por zero. Quando dividimos zero por qualquer número 
inteiro (diferente de zero), o resultado é sempre zero, pois o 
produto de qualquer número inteiro por zero é igual a zero.

Regra de sinais
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Potenciação de Números Inteiros
A potência an do número inteiro a, é definida como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a base e o número 

n é o expoente.
an = a x a x a x a x ... x a , ou seja, a é multiplicado por a n vezes.

– Qualquer potência com uma base positiva resulta em um número inteiro positivo.
– Se a base da potência é negativa e o expoente é par, então o resultado é um número inteiro positivo.
– Se a base da potência é negativa e o expoente é ímpar, então o resultado é um número inteiro negativo.

Radiciação de Números Inteiros
A radiciação de números inteiros envolve a obtenção da raiz n-ésima (de ordem n) de um número inteiro a. Esse processo resulta 

em outro número inteiro não negativo, representado por b, que, quando elevado à potência n, reproduz o número original a. O índice 
da raiz é representado por n, e o número a é conhecido como radicando, posicionado sob o sinal do radical.
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HISTÓRIA DE COELHO NETO; ASPECTOS GEOGRÁFICOS 
E MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS; EMANCIPAÇÃO E 
FUNDAÇÃO DA CIDADE; ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 
DATAS SIGNIFICATIVAS E COMEMORATIVAS DO MUNI-
CÍPIO; FATORES ECONÔMICOS DA CIDADE; DEMAIS AS-
PECTOS GERAIS A RESPEITO DO MUNICÍPIO DE COE-
LHO NETO

História do Município de Coelho Neto
Origens e Povoamento
Segundo alguns historiadores, o início do povoamento da re-

gião ocorreu com a formação de um agrupamento às margens do 
rio Paranaíba, onde se localizava uma Feitoria chamada Curralzi-
nho. Famílias vindas do Ceará e do Piauí, fugindo da seca, utili-
zaram o rio como rota de acesso, contribuindo para a exploração 
e ocupação da área. Essas populações buscavam na agricultura 
e no extrativismo vegetal os recursos necessários para sua sub-
sistência.

Desenvolvimento Urbano
O município passou por diversas mudanças de sede até se fi-

xar, em 1914, no local onde permanece atualmente, com o nome 
de Curralinho. Em 1934, o nome foi alterado oficialmente para 
Coelho Neto.

Durante muito tempo, a cidade apresentou crescimento mo-
desto, mas entre as décadas de 1960 e 1970, houve um salto no 
desenvolvimento com a instalação de um parque industrial, que 
impulsionou a produção de celulose, açúcar e álcool, promoven-
do a economia local.

Homenagem a Coelho Neto
O município recebeu o nome em homenagem a Coelho 

Neto, notável figura maranhense nascida em Caxias. Foi prosa-
dor, jornalista, romancista, poeta, orador, teatrólogo, professor 
e político. Teve papel de destaque na Academia Brasileira de Le-
tras, onde ocupou a Cadeira nº 2 e foi Patrono da Cadeira nº 24 
da Academia Maranhense de Letras.

Os habitantes da cidade são chamados de coelho-netenses.

Formação Administrativa
O distrito com o nome de Curralinho foi criado pela Lei Pro-

vincial nº 1092, de 17 de julho de 1874, estando sob a jurisdição 
da Vila de Brejo.

Posteriormente, foi elevado à categoria de município com 
a mesma denominação, Curralinho, por meio da Lei Estadual nº 
667, de 28 de abril de 1914, sendo desmembrado do município 
de Buriti. Sua sede foi estabelecida no antigo distrito de Curra-
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linho, e sua estrutura administrativa era composta apenas pelo 
distrito sede. A instalação oficial do município ocorreu em 8 de 
outubro de 1915.

Mais tarde, o município foi extinto pelo Decreto Estadual nº 
75, de 22 de abril de 1931, e seu território foi reincorporado ao 
município de Buriti.

Contudo, em 12 de junho de 1931, o município foi restaura-
do pela segunda vez à condição de município, novamente com o 
nome de Curralinho, através do Decreto Estadual nº 121.

Na divisão administrativa correspondente ao ano de 1933, o 
município era constituído somente pelo distrito sede.

Em 22 de dezembro de 1934, o Decreto Estadual nº 746 de-
terminou a alteração do nome do município de Curralinho para 
Coelho Neto.

Nas divisões territoriais datadas de 31 de dezembro de 1936 
e 31 de dezembro de 1937, o município continuava composto 
apenas pelo distrito sede.

A mesma configuração se manteve na divisão territorial de 
1º de julho de 1960, e essa estrutura foi preservada até a divisão 
territorial mais recente, datada de 2022.

Dados Econômicos
Emprego Formal e Crescimento
Segundo a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), o 

município de Coelho Neto contabilizou 3.768 empregados com 
carteira assinada no ano de 2022, o que representa uma variação 
positiva de 51,1% em comparação ao ano anterior. Esse cresci-
mento expressivo indica uma ampliação significativa das ativida-
des formais no município.

Remuneração Média
A remuneração média mensal dos trabalhadores em Coelho 

Neto em 2022 foi de R$ 2.354,45. Houve também um recorte por 
gênero:

▪ Mulheres: representaram 47% da força de trabalho, com 
salário médio de R$ 2.573,28;

▪ Homens: representaram 53%, com remuneração média de 
R$ 2.160,39.

Setores Econômicos com Mais Empregos
Os setores que mais concentraram empregos formais em Co-

elho Neto no ano de 2022 foram:
▪ Administração Pública, Defesa e Seguridade Social: 2.440 

trabalhadores;
▪ Comércio Varejista: 604 trabalhadores;
▪ Fabricação de Produtos Alimentícios: 265 trabalhadores.

Esses dados demonstram a forte presença do setor público 
na geração de empregos, seguida pelo comércio local e pela in-
dústria alimentícia.
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Estabelecimentos Cadastrados
Em 2022, a cidade registrou 1.540 estabelecimentos, um crescimento de 260% em relação ao ano anterior, mostrando um au-

mento relevante na formalização e abertura de negócios no município.

Classificação dos Estabelecimentos (dados da RFB até 2024)
Com base nas informações da Receita Federal do Brasil (RFB), a distribuição dos estabelecimentos em Coelho Neto até 2024 é a 

seguinte:
▪ Microempreendedores Individuais (MEI): 513 estabelecimentos (41,5%);
▪ Microempresas (ME): 472 estabelecimentos (38,2%);
▪ Outros tipos de empresa: 207 estabelecimentos (16,7%);
▪ Empresas de Pequeno Porte (EPP): 45 estabelecimentos (3,64%).

Esses dados refletem uma economia local com predominância de microempreendimentos, reforçando o perfil de pequenos ne-
gócios como base da atividade econômica do município.

Localização Geográfica
O município está inserido na Mesorregião Leste Maranhense, dentro da Microrregião de Coelho Neto, com uma área de 976,653 

km² e uma população de 41.658 habitantes, conforme o último censo de 2022, o que resulta em uma densidade demográfica apro-
ximada de 42,65 habitantes por km² (IBGE, 2023).

Faz divisa ao norte com Duque Bacelar, ao sul com Caxias e Aldeias Altas, ao leste com Caxias e o rio Parnaíba, e ao oeste com 
Afonso Cunha e Chapadinha.

A sede do município está situada nas coordenadas geográficas -4°15’ de latitude sul e -43°06’ de longitude oeste (IBGE, 2010). 
O acesso à cidade partindo da capital São Luís é feito por um percurso de cerca de 361 km, através das rodovias BR–135, BR–222 e 
MA–230/034.

Aspectos Fisiográficos
O Maranhão, sendo zona de transição entre climas semiárido e equatorial, possui diversidade climática. Coelho Neto apresenta 

clima tropical quente e úmido, com temperatura média de 27°C. A precipitação anual é de cerca de 1.239,1 mm, com o período chu-
voso entre janeiro e junho e o seco de julho a dezembro.

O relevo local é plano a suavemente ondulado, com altitude de até 300 metros, e é dominado por chapadas baixas e planícies 
aluvionares. A vegetação é do tipo cerrado, com predominância de espécies como Araticum, Sucupira, Murici, Pequi, Ipê e carnaúba.

Os solos mais comuns são:
▪ Latossolo Amarelo: profundo, pouco fértil, mas bom para agricultura com correções.
▪ Podzólico Vermelho-Amarelo: usado para culturas de subsistência.
▪ Plintossolos: solos úmidos, utilizados na agricultura e pecuária.
▪ Solos Aluviais: encontrados em várzeas, com alto potencial agrícola.

Geologia Local
Coelho Neto está inserido na Bacia Sedimentar do Parnaíba, formada por diferentes unidades geológicas:
▪ Formação Pedra de Fogo (Permiano): rica em arenitos e silexitos, com fósseis vegetais e fraca capacidade de armazenamento 

de água subterrânea.
▪ Formação Itapecuru (Cretáceo): composta por arenitos, siltitos e argilitos, com boa exposição geográfica.
▪ Grupo Barreiras (Terciário): arenitos e argilas variegadas, com uso agrícola pontual.
▪ Depósitos Colúvio-Eluviais (Terciário-Quaternário): sedimentos areno-argilosos de origem superficial.

Recursos Hídricos

Águas Superficiais
O município é drenado principalmente pelo rio Parnaíba, além de outros cursos como os rios Munim e riachos locais (São Pedro, 

Monte Alegre, Tabocas, entre outros). O rio Parnaíba percorre cerca de 1.400 km, abrangendo estados como Maranhão e Piauí, e 
deságua em um delta entre as baías do Caju e das Canárias.

Águas Subterrâneas
Coelho Neto pertence ao domínio dos aquíferos porosos (intergranulares), localizados em formações sedimentares como:
▪ Formação Pedra de Fogo: explotada por poços rasos e de baixa vazão.
▪ Aquífero Itapecuru: produtividade média a fraca, com vazões entre 3,2 e 25 m³/h.
▪ Formação Barreiras: poços com vazões inferiores a 2 m³/h, com variações pontuais superiores.
▪ Depósitos Colúvio-Eluviais: armazenam água temporariamente e são explotados com poços do tipo Amazonas.
Esses sistemas são recarregados por infiltrações diretas da chuva, afluência de rios e evapotranspiração, constituindo uma fonte 

importante de abastecimento mesmo em períodos secos.
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Bandeira 

Hino

HINO DA CIDADE

Coelho Neto terra querida
Grande é a tua localização
À margem esquerda do Rio Parnaíba
Fronteira leste do Maranhão

No teu seio de imenso progresso
A indústria brotou de repente
Coelho Neto, teu nome reflete
A potência que tem nossa gente

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo o ideal
Por tua gente serás protegida
Com civismo, paz e moral!

És tão simples por tua modéstia
Tão grande são tuas tradições
E teu povo fraterno e honesto
Alegria tem em seus corações

Os teus lindos campos molhados
Florescem sob esse Céu escuro
E a semente dos antepassados
Sejam frutos do nosso futuro

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo o ideal
Por tua gente serás protegida
com civismo, paz e moral.

Letra: José Sampaio de Oliveira
Música: José Gomes

Fontes:
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ma/coelho-neto/historico

https://datampe.sebrae.com.br/profile/geo/coelho-neto
https://rigeo.sgb.gov.br/bitstream/doc/15444/1/rel-coe-

lho_neto.pdf
https://cmcoelhoneto.ma.gov.br/historia-do-municipio/

PROMULGAÇÃO DA LEI ORGÂNICA DA CIDADE

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA-
RANHÃO

“Nós, os Vereadores à Câmara Municipal de Coelho Neto, 
reunidos em nome do povo, usando dos poderes que nos foram 
outorgados pela Constituição Federal e a Estadual, e invocando a 
proteção de Deus, a sustentação da defesa do regime democráti-
co e as garantias dos direitos do homem e da sociedade, promul-
gamos a seguinte Lei Orgânica do Município.”

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. O Município de Coelho Neto, Estado do Maranhão, 
integra, com autonomia político-administrativa e financeira, a 
República Federativa do Brasil, como participante do Estado De-
mocrático e de Direito, e tem como fundamentos:

I– a autonomia;
II– a cidadania;
III– a dignidade da pessoa humana;
IV– os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V– o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder do Município emana do povo, 

que o exerce por meio de representantes eleitos nos termos da 
Constituição da República, do Estado e da Lei Orgânica deste Mu-
nicípio.

Art. 2º - São poderes do Município, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo único. Salvo as exceções previstas na Constituição 
Estadual, é vedado a qualquer dos poderes delegar atribuições, 
e quem for investido na função de um deles não poderá exercer 
as do outro.

Art. 3º - São objetivos fundamentais do Município, em coo-
peração com a União e o Estado:

I– preservar as condições ambientais adequadas para a vida 
humana;

II– construir uma sociedade livre, justa e solidária;
III– garantir seu desenvolvimento;
IV– reduzir as desigualdades sociais, erradicando a pobreza 

e a marginalização;
V– promover o bem de todos, sem qualquer forma de pre-

conceito ou discriminação;
VI– estimular o espírito comunitário e o exercício da cida-

dania;
VII– preservar a moralidade administrativa.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CON-
CEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS E 
PRINCÍPIOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de 
força, poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, 
formada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso 
ocorre por que é do povo que origina todo o poder representado 
pelo Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo 
único, da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é 
determinada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo 
jurídico estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o 
Estado. 

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  
dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a 
dirigir o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar 
à eficácia do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua 
vez, podem ser naturais ou convencionais. O território como 
elemento do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa 
limitante de fronteiras com a competência da autoridade 
política, e outra positiva, que fornece ao Estado a base correta 
de recursos materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, 
o território é elemento essencial à existência do Estado, 
sendo, desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual 
se encontra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com 
poder absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as 
características essenciais das relações de domínio. O território 
é formado pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais 
e plataforma continental, prolongamento do solo coberto pelo 
mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa 
porção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é 
arquitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora 
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é engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade 
técnica necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível 
e emana do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um 
todo que é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento 
de organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça 
e de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta 
compatibilizá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos 
cidadãos e à sua participação no exercício do poder, o direito 
sempre tende a preservar a vontade coletiva de seu povo, através 
de seu ordenamento, a soberania sempre existirá no campo 
jurídico, pois o termo designa igualmente o fenômeno político 
de decisão, de deliberação, sendo incorporada à soberania pela 
Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico 
hierarquicamente superior do nosso sistema, se ocupando com 
a organização do poder, a definição de direitos, dentre outros 
fatores. Nesse diapasão, a soberania ganha particular interesse 
junto ao Direito Constitucional. Nesse sentido, a soberania 
surge novamente em discussão, procurando resolver ou atribuir 
o poder originário e seus limites, entrando em voga o poder 
constituinte originário, o poder constituinte derivado, a soberania 
popular, do parlamento e do povo como um todo. Depreende-se 
que o fundo desta problemática está entranhado na discussão 
acerca da positivação do Direito em determinado Estado e seu 
respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil 
encontra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 

I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 

valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem 
ser plenamente relacionados com o sentido de organização do 
Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa 
humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 
implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção 
da ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado 
e o explana como “a atividade política organizada do Estado, 
possuindo ampla discricionariedade, sob responsabilidade 
constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo podem 
ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido 
material nas funções que exerce e em sentido operacional sob a 
forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços 
públicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com 
referência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da 
soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.
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Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos gover-
namentais e órgãos administra-
tivos}.

SENTIDO SUBJETIVO Sentido estrito {pessoas jurídi-
cas, órgãos e agentes públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política 
e administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade exer-
cida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia 
administrativa. São os atos da Administração que limitam 
interesses individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço público 
também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor 
do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao 
bom andamento da Administração Pública como um todo com 
o incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse 
imediato da coletividade. Em se tratando do direito público 
externo, possuem a personalidade jurídica de direito público 
cometida à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem 
como a organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.
(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. 
I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações 
públicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do 
art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para 
auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos 
(União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar 
decorre do fato de que os princípios possuem um núcleo de 
valor essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição 
de enformar é denotada pelos contornos que conferem à 
determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros 
no ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função 
integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir 
eventuais lacunas legais observadas em matérias específicas 
ou diante das particularidades que permeiam a aplicação das 
normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os 
dispositivos legais disseminados que compõe a seara do Direito 
Administrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e 

implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois 
princípios que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são 
meramente implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.
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Supremacia do Interesse 
Público

Conclama a necessidade da so-
breposição dos interesses da co-
letividade sobre os individuais.

Indisponibilidade do 
Interesse Público

Sua principal função é orientar 
a atuação dos agentes públicos 
para que atuem em nome e em 
prol dos interesses da Adminis-
tração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 

Administrativo, apresenta um significado diverso do que 
apresenta no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer 
conduta do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não 
esteja contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade 
para o Direito Administrativo, significa subordinação à lei, o que 
faz com que o administrador deva atuar somente no instante e 
da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade 
considera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-
se como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente 
disposta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em 
relação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o 
parágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A 
publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação 
administrativa deve ser totalmente pautada nos princípios da 
ética, honestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está 
conexo à não corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o 
agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado 
apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo 
de controle dos atos administrativos por meio da sociedade. 
A publicidade está associada à prestação de satisfação e 
informação da atuação pública aos administrados. Via de regra 
é que a atuação da Administração seja pública, tornando assim, 
possível o controle da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é 
absoluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções 
previstas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, 
devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse 
coletivo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da 
publicidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos 
administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade 
e economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, 
porém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de 
gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão 
especial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E PRIN-
CÍPIOS

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do 

Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem 
como entre as normas e princípios que nele se inserem.

No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico 
de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição 
do Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do 
direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua 
origem com os movimentos constitucionalistas, cujo início se 
deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado 
passou a ter órgãos específicos para o exercício da Administração 
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º AO 4º); DOS 
DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ART. 5º AO 
11); DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO (ART. 18 A 31; 37 A 
41)

Prezado (a), o tema acima supracitado, já foi abordado na 
matéria de Noções De Direito Administrativo E Constitucional. 

Bons estudos!

Organização do Estado – União
A União é a pessoa jurídica de Direito Público interno, parte 

integrante da Federação brasileira dotada de autonomia. Possui 
capacidade de auto-organização (Constituição Federal), autogo-
verno, auto legislação (Artigo 22 da CF) e autoadministração (Ar-
tigo 20 da CF).

A União tem previsão legal na CF, dos Artigos 20 a 24. Veja-
mos:

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a 

ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 

das fortificações e construções militares, das vias federais de co-
municação e à preservação ambiental, definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos 
de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de li-
mites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro 
ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias 
fluviais;

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, ex-
cluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto 
aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental 
federal, e as referidas no art. 26, II;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 2005)

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológi-

cos e pré - históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

§1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios a participação no resultado da 
exploração de petróle oou gás natural, de recursos hídricos para 
fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 
no respectivo território, plataforma continental, mar territorial 
ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por 
essa exploração. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
102, de 2019)(Produção de efeito)

§2º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largu-
ra, ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de 
fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 
nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele per-
maneçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a inter-
venção federal;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico;

VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 

operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, 
câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência 
privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de or-
denação do território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, conces-

são ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos 
da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação 
de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, conces-
são ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e ima-
gens;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 
15/08/95:)

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aprovei-
tamento energético dos cursos de água, em articulação com os 
Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aero-
portuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os 
limites de Estado ou Território;
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e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e inter-
nacional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Pú-

blico do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública 
dos Territórios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, 
de 2012)(Produção de efeito)

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a po-
lícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, 
bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, ge-
ografia, geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diver-
sões públicas e de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as 

calamidades públicas, especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recur-

sos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; 
(Regulamento)

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, in-
clusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos;

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacio-
nal de viação;

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qual-
quer natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a 
lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e 
o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os 
seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente 
será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Con-
gresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercializa-
ção e a utilização de radioisótopos para pesquisa e uso agrícolas 
e industriais;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, 
de 2022)

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a 
comercialização e a utilização de radioisótopos para pesquisa e 
uso médicos;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, 
de 2022)

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe 
da existência de culpa;(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 49, de 2006)

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 

atividade de garimpagem, em forma associativa.
XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de da-

dos pessoais, nostermos da lei.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 115, de 2022)

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrá-

rio, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo 

e em tempo de guerra;

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radio-
difusão;

V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 

metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de 

valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 

aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão 

de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condi-

ções para o exercício de profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Dis-

trito Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos Ter-
ritórios, bem como organização administrativa destes;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012)(Produção de 
efeito)

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 
nacionais;

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupan-
ça popular;

XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 

garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões das 
polícias militares e dos corpos de bombeiros militares; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária 
e ferroviária federais;

XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas 

as modalidades, para as administrações públicas diretas, autár-
quicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas 
públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 
173, §1º, III;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa maríti-
ma, defesa civil e mobilização nacional;

XXIX - propaganda comercial.
XXX - proteção e tratamento de dados pessoais.(Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022)
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Esta-

dos a legislar sobre questões específicas das matérias relaciona-
das neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das institui-
ções democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e ga-
rantia das pessoas portadoras de deficiência;(Vide ADPF 672)
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III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens natu-
rais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abas-

tecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;(Vide 
ADPF 672)

X - combater as causas da pobreza e os fatores de margina-
lização, promovendo a integração social dos setores desfavore-
cidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direi-
tos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seus territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a se-
gurança do trânsito.

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para 
a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 
do bem - estar em âmbito nacional.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico; (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

II - orçamento;
III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio am-
biente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, tu-
rístico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao con-
sumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnolo-
gia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

X - criação, funcionamento e processo do juizado de peque-
nas causas;

XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;(Vide 

ADPF 672)
XIII - assistência jurídica e Defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias 

civis.

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência 
da União limitar - se - á a estabelecer normas gerais.(Vide Lei nº 
13.874, de 2019)

§2º A competência da União para legislar sobre normas ge-
rais não exclui a competência suplementar dos Estados.(Vide Lei 
nº 13.874, de 2019)

§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades.(Vide Lei nº 13.874, de 2019)

§4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.(Vide Lei 
nº 13.874, de 2019)

Organização do Estado – Estados
Os Estados-membros são pessoas jurídicas de Direito Públi-

co interno, dotados de autonomia, em razão da capacidade de 
auto-organização (Artigo 25 da CF), autoadministração (Artigo 26 
da CF), autogoverno (Artigos 27 e 28 da CF) e auto legislação (Ar-
tigo 25 e parágrafos da CF).

Os dispositivos constitucionais referentes ao tema vão dos 
Artigos 25 a 28:

CAPÍTULO III
DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam - se e regem - se pelas Cons-
tituições e leis que adotarem, observados os princípios desta 
Constituição.

§1º São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição.

§2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, 
vedada a edição de medida provisória para a sua regulamenta-
ção.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995)

§3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, insti-
tuir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrre-
giões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejamento e a execução de fun-
ções públicas de interesse comum.

Art. 26. Incluem - se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergen-

tes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as 
decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem 
no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Muni-
cípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da 

União.
Art. 27. O número de Deputados à Assembleia Legislativa 

corresponderá ao triplo da representação do Estado na Câmara 
dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acres-
cido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de 
doze.

§1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estadu-
ais, aplicando - sê - lhes as regras desta Constituição sobre sis-
tema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda 
de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças 
Armadas.
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§2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei 
de iniciativa da Assembleia Legislativa, na razão de, no máximo, 
setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, 
para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 
39, §4º, 57, §7º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§3º Compete às Assembleias Legislativas dispor sobre seu 
regimento interno, polícia e serviços administrativos de sua se-
cretaria, e prover os respectivos cargos.

§4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legis-
lativo estadual.

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice - Governador de 
Estado, para mandato de 4 (quatro) anos, realizar - se - á no pri-
meiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último do-
mingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior 
ao do término do mandato de seus antecessores, e a posse ocor-
rerá em 6 de janeiro do ano subsequente, observado, quanto ao 
mais, o disposto noart. 77 desta Constituição.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 111, de 2021)

§1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro 
cargo ou função na administração pública direta ou indireta, res-
salvada a posse em virtude de concurso público e observado o 
disposto no art. 38, I, IV e V.(Renumerado do parágrafo único, 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§2º Os subsídios do Governador, do Vice - Governador e dos 
Secretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa da As-
sembleia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, 
§4º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

DA SEGURANÇA PÚBLICA (ART. 144)

— Segurança Pública
Dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exer-

cida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio.

Os órgãos de segurança pública são: polícia federal, polícia 
rodoviária federal, polícia ferroviária federal, polícias civis, polí-
cias militares e corpos de bombeiros militares e polícias penais 
federal, estaduais e distrital.

Segue abaixo os Artigos da CF, correspondentes ao referido 
tema.

CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e res-
ponsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital.(Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

§1º A polícia federal, instituída por lei como órgão perma-
nente, organizado e mantido pela União e estruturado em car-
reira, destina - se a:”(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social 
ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou 
de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 
outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser 
em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da 
ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áre-
as de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e 
de fronteiras;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judici-
ária da União.

§2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organi-
zado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina 
- se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 
federais.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

§3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organi-
zado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina 
- se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 
federais.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

§4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de 
carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as fun-
ções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 
as militares.

§5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a pre-
servação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, 
além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 
atividades de defesa civil.

§5º - A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administra-
dor do sistema penal da unidade federativa a que pertencem, 
cabe a segurança dos estabelecimentos penais.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

§6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército subordinam - se, junta-
mente com as polícias civis e as polícias penais estaduais e dis-
trital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, 
de 2019)

§7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos 
órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garan-
tir a eficiência de suas atividades.(Vide Lei nº 13.675, de 2018)
Vigência

§8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, con-
forme dispuser a lei.(Vide Lei nº 13.022, de 2014)

§9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos 
órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do §4º do 
art. 39.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)



a solução para o seu concurso!

Editora 417

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA E CONTRA O PATRIMÔ-
NIO (ART. 121 AO 183 DO CÓDIGO PENAL)

Dos Crimes Contra A Pessoa

– Homicídio - Art. 121
Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
Sujeito passivo: Qualquer pessoa, com qualquer condição 

de vida, saúde, posição social, raça, sexo, estado civil, idade, 
convicção filosófica, política ou religiosa ou orientação sexual.

Objeto jurídico: A vida humana.
Objeto material: A pessoa que sofreu a agressão.
Elementos objetivos do tipo: Matar (eliminar a vida) e 

alguém (pessoa humana). 
A pena, na forma simples, prevista no caput, é de 6 a 20 anos 

de reclusão.
Elemento subjetivo do crime: É o dolo ou a culpa, conforme 

o caso.
Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
Classificação: Comum; material; de forma livre; 

comissivo (como regra); instantâneo; de dano; unissubjetivo; 
plurissubsistente.

Tentativa: Admissível.
Espécies: Doloso simples (caput), com pena de reclusão, de 

6 a 20 anos; doloso com causa de diminuição de pena (§ 1.º), 
doloso qualificado (§ 2.º), com pena de reclusão, 12 a 30 anos, 
doloso com causa de aumento de pena (§ 4.º, parte final, § 6.º), 
culposo simples, com pena de detenção, de 1 a 3 anos (§ 3.º), 
culposo com causa de aumento de pena (§ 4.º, primeira parte).

Atenção: o crime admite perdão judicial na forma culposa 
(§ 5.º). Se as consequências do crime atingirem o agente de forma 
tão contundente, a ponto de ser desnecessária a aplicação de 
pena, aplica-se o perdão, julgando-se extinta a punibilidade. Essas 
consequências podem ser físicas (ex.: deixar o agente deficiente 
físico ou mental) ou emocionais (ex.: dar causa à morte do próprio 
filho).

Consumação: Ocorre com a morte encefálica, que 
acarretará, inexoravelmente, a cessação das funções circulatória 
e respiratória.

Meios de execução: Por ser crime de forma livre, comporta 
mecanismos diretos (fortes o suficiente para, por si sós, 
provocarem a morte, como, por exemplo, desferir tiros de arma 
de fogo contra o ofendido), indiretos (dependentes de outro 
instrumento, como instigar um louco a matar a vítima), materiais 
(atingem a integridade física de forma mecânica, química ou 
patológica), morais (atuam através da produção de um trauma 
no ofendido, como a geração de um enfarte, decorrente de uma 
grave ofensa).

NOÇÕES DE DIREITO PENAL

– Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a 
automutilação - Art. 122

Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
Sujeito passivo: Qualquer pessoa com um mínimo de 

discernimento e resistência. Do contrário, não podendo resistir 
ao induzimento ou instigação, cuida-se de homicídio, o que é 
reconhecido pelo § 7.º do art. 122.

Objeto jurídico: A vida humana. É preciso lembrar que os 
jogos de automutilação têm por finalização o suicídio, razão pela 
qual a figura foi incluída neste artigo (crime contra a vida), e não 
simplesmente em um formato de lesão corporal.

Objeto material: A pessoa contra a qual se volta o agente.
Elementos objetivos do tipo: Induzir significa dar a ideia 

a quem não a possui, inspirar, incutir. Portanto, nessa primeira 
conduta, o agente sugere ao suicida que dê fim à sua vida; instigar 
e fomentar uma ideia já existente. Trata-se, pois, do agente que 
estimula a ideia suicida que alguém anda manifestando; auxiliar 
é a forma mais concreta e ativa de agir, pois significa dar apoio 
material ao ato suicida. Exemplo: o agente fornece a arma utilizada 
pela pessoa que se mata. Nesse caso, deve dizer respeito a um 
apoio meramente secundário, não podendo, jamais, o autor, a 
pretexto de “auxiliar” o suicida, tomar parte ativa na ação de tirar 
a vida, tal como aconteceria se alguém apertasse o gatilho da 
arma já apontada para a cabeça pelo próprio suicida. Responde, 
nesta hipótese, por homicídio. Suicídio é a morte voluntária, 
que, segundo Durkheim, “resulta, direta ou indiretamente, de 
um ato positivo ou negativo, realizado pela própria vítima, a 
qual sabia dever produzir este resultado”, chamando-se, ainda, 
autocídio e autoquíria (cf. Odon Ramos Maranhão, Curso básico 
de medicina legal, p. 222). O suicídio, do ponto de vista de quem 
o comete, não é penalmente punido, quando consumado, por 
óbvio motivo: a morte tudo resolve. Porém, não se pune aquele 
que atenta contra a própria vida, sem sucesso, pois inexistirão 
os fundamentos da pena, seja sob a ótica retributiva, seja sob 
o enfoque preventivo. Nesta hipótese, é preciso compreender 
e auxiliar o suicida a se recuperar e contornar esse propósito. 
Entretanto, a vida é um bem jurídico relevante, não se podendo 
dela dispor licitamente, tanto assim que a coação para impedir 
suicídio é fato atípico (art. 146, § 3.º, II, CP). Esse é o motivo 
justificador do tipo incriminador do art. 122 do Código Penal. 
Na figura do caput do art. 122, incluiu-se o induzimento ou 
instigação à prática de automutilação. A pena é de reclusão, de 6 
meses a 2 anos, com relação à figura prevista no caput.

Elemento subjetivo do crime: É o dolo, não se admitindo a 
forma culposa.

Elemento subjetivo do tipo específico: Não há, como 
regra. Porém, no quadro da automutilação, torna-se imperioso 
destacar que a vontade do agente tem a particular finalidade de 
levar a vítima a se matar, mutilando-se, mesmo que assumindo 
esse risco; não fosse assim, seria incluída a mutilação no cenário 
da lesão corporal e não no capítulo dos crimes contra a vida.
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Classificação: Comum; material nas formas dos §§ 1.º e 2.º, 
mas formal na figura do caput; instantâneo; comissivo; de dano 
nos formatos dos §§ 1.º e 2.º, mas de perigo, na modalidade 
prevista no caput; unissubjetivo; de forma livre; plurissubsistente.

Tentativa: Não admite, na forma material, dos §§ 1.º e 
2.º, por ser crime condicionado (o ofendido deve automutilar-
se ou tentar o suicídio sofrendo lesões graves ou gravíssimas 
ou mesmo chegar à morte). Torna-se possível na modalidade 
formal, prevista no caput, embora de rara comprovação.

Consumação: Na forma material, ocorre quando a vítima 
morre (em decorrência do suicídio ou da automutilação) ou 
quando sofre lesões graves ou gravíssimas. Na modalidade 
formal, quando o induzimento ou instigação é capaz de levar 
alguém a tentar o suicídio ou a se automutilar, podendo, por 
exemplo, sofrer apenas lesões leves.

Figuras qualificadas pelo resultado: O § 1.º prevê que, se da 
automutilação ou da tentativa de suicídio advém lesão corporal 
de natureza grave ou gravíssima (art. 122, §§ 1.º e 2.º, CP), a pena 
é de reclusão, de 1 a 3 anos.

O § 2.º estabelece que, caso o suicídio se consume ou se 
da automutilação resultar morte, a pena é de reclusão, de 2 a 6 
anos.

– Infanticídio- Art. 123
Sujeito ativo: A mãe do recém-nascido ou ser nascente.
Sujeito passivo: O recém-nascido ou ser nascente.
Objeto jurídico: A vida.
Objeto material: O recém-nascido ou ser nascente.
Elementos objetivos do tipo: O verbo matar é o mesmo do 

homicídio, razão pela qual a única diferença entre o crime de in-
fanticídio e o homicídio é a especial situação em que se encon-
tra o agente. Por isso, na essência, o infanticídio é um homicídio 
privilegiado, ou seja, um homicídio com pena atenuada. Matar 
significa eliminar a vida de outro ser humano, de modo que é 
preciso que o ser nascente esteja vivo quando é agredido. Estado 
puerperal é aquele que envolve a parturiente durante o nasci-
mento da criança (parto normal ou cesariana). O puerpério é o 
período que se estende do início do parto até a volta da mulher 
às condições pré-gravidez e, em princípio, a maioria das partu-
rientes passa por um momento de perturbação, que é superado 
em pouco tempo, sem maior conturbação psicológica. É a deno-
minada disforia puerperal, um transtorno passageiro de humor. 
Não é a causa determinante do infanticídio. Entretanto, há duas 
hipóteses preocupantes. A primeira é a depressão pós-parto, 
que pode surgir até um ano depois do nascimento da criança, 
representando um grave estado psicológico, gerando uma falta 
de interesse da mãe pelo mundo ao seu redor, podendo emergir 
a ideia de machucar o bebê. Como regra, avaliando-se por perí-
cia, cuida-se de enfermidade mental e, se a mãe matar a criança, 
insere-se no contexto do art. 26, caput, do Código Penal, apli-
cando-se medida de segurança. O estado puerperal ao qual se 
refere o infanticídio abrange um número reduzido de puérperas, 
denominando-se psicose pós-parto ou psicose puerperal. A mãe 
passa por momentos de perturbação, com delírios e alucinações, 
podendo causar dano a si mesma e à criança. Embora não exista 
expressa previsão legal, o ideal é submeter a infanticida a exame 
pericial, para que se possa apurar, com mais precisão, a pertur-
bação da saúde mental. Em vez de aplicar o disposto no art. 26, 
parágrafo único, do Código Penal, deve-se utilizar a figura especí-
fica do art. 123 do Código Penal. Outro elemento do tipo penal é 

o fator temporal, ou seja, a agressão deve ser cometida durante 
ou logo após o parto, sem fixar um período determinado, pois 
é uma hipótese naturalmente imprecisa. Cuida-se de mais uma 
razão para se realizar a perícia. 

A pena é de detenção, de 2 a 6 anos. 
Elemento subjetivo do crime: É o dolo, não se punindo a 

forma culposa.
Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
Classificação: Próprio; instantâneo; comissivo (exige ação); 

material; de dano; unissubjetivo; plurissubsistente; de forma 
livre.

Tentativa: É admissível.
Consumação: Com a morte do recém-nascido ou ser 

nascente.

– Aborto provocado pela gestante ou com seu 
consentimento- Art. 124

Sujeito ativo: A gestante.
Sujeito passivo: O feto ou embrião. Para alguns, tendo em 

vista que o feto ou embrião não pode ser considerado pessoa, o 
sujeito afetado seria a sociedade.

Objeto jurídico: A vida. Ou, em termos mais específicos, a 
vida do feto ou a vida dependente (cf. Muñoz Conde, Derecho 
penal – Parte especial, p. 87).

Objeto material: O feto ou embrião.
Elementos objetivos do tipo: Aborto é a cessação da 

gravidez, antes do termo normal, causando a morte do feto ou 
embrião (de ab ortus, ou seja, parto sem nascimento, cuida-se 
de palavra latina, que expressa a ação e o efeito da interrupção 
do processo reprodutivo da espécie, vale dizer, da gestação, 
antes do término normal, com consequências eliminatórias, cf. 
Bernaldo de Quirós, Derecho penal – parte especial, p. 83). No 
caso do art. 124, cuida-se de duas formas: provocar (causar ou 
determinar) o aborto em si mesma (autoaborto) e consentir 
(aprovar, admitir, tolerar) que outra pessoa provoque o aborto 
(aborto com consentimento da gestante). 

A pena é de detenção, de 1 a 3 anos.
Suas formas são: a) aborto natural: é a interrupção da 

gravidez oriunda de causas patológicas, que ocorre de maneira 
espontânea (não há crime);

b) aborto acidental: é a cessação da gravidez por conta de 
causas exteriores e traumáticas, como quedas e choques (não 
há crime);

c) aborto criminoso: é a interrupção forçada e voluntária da 
gravidez, provocando a morte do feto ou embrião;

d) aborto permitido ou legal: é a cessação da gestação, com 
a morte do feto ou embrião, admitida por lei. Esta forma divide-
se em: d.1) aborto terapêutico ou necessário: é a interrupção da 
gravidez realizada por recomendação médica, a fim de salvar a 
vida da gestante. Trata-se de uma hipótese específica de estado 
de necessidade; d.2) aborto sentimental ou humanitário: é a 
autorização legal para interromper a gravidez quando a mulher 
foi vítima de estupro. Dentro da proteção à dignidade da pessoa 
humana, em confronto com o direito à vida (nesse caso, do 
feto ou embrião), optou o legislador por proteger a dignidade 
da mãe, que, vítima de um crime hediondo, não quer manter o 
produto da concepção em seu ventre, o que lhe poderá trazer 
sérios entraves de ordem psicológica e na sua qualidade de vida 
futura;
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e) aborto eugênico, eugenésico ou embriopático: é a 
interrupção da gravidez, causando a morte do feto ou embrião, 
para evitar que a criança nasça com graves defeitos genéticos. Há 
controvérsia se há ou não crime nessas hipóteses, como se verá 
no art. 128;

f) aborto econômico-social: é a cessação da gestação, 
causando a morte do feto ou embrião, por razões econômicas ou 
sociais, quando a mãe não tem condições de cuidar do seu filho, 
seja porque não recebe assistência do Estado, seja porque possui 
família numerosa, ou até por política estatal. 

Elemento subjetivo do crime: É o dolo, inexistindo a forma 
culposa.

Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
Classificação: Crime próprio; instantâneo; comissivo ou 

omissivo (provocar = ação; consentir = omissão, no sentido 
de deixar de impedir que outrem o faça); material; de 
dano; unissubjetivo, na primeira forma (autoaborto), mas 
plurissubjetivo na segunda modalidade (consentir que outrem 
lho provoque), mesmo que, para a punição, existam dois tipos 
(usa-se o art. 124 para a gestante, que consente; utiliza-se o art. 
126 para quem causa o aborto); plurissubsistente; de forma livre.

Tentativa: É admissível.
Consumação: Com a morte do feto ou embrião.

— Atenção: A maioria da doutrina entende constituído o 
início da vida intrauterina, quando ocorre a nidação, ou seja, 
a fixação do óvulo fecundado na parede do útero materno (cf. 
Muñoz Conde, Derecho penal – Parte especial, p. 87).

– Aborto provocado por terceiro sem consentimento - Art. 
125

Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
Sujeito passivo: O feto ou embrião (para alguns, tendo 

em vista que o feto não pode ser considerado pessoa, o sujeito 
afetado seria a sociedade) e também a gestante.

Objeto jurídico: A vida e a integridade física da gestante. E, 
em termos mais específicos, a vida do feto ou a vida dependente 
(cf. Muñoz Conde, Derecho penal – Parte especial, p. 87).

Objeto material: O feto ou embrião e a gestante.
Elementos objetivos do tipo: Provocar significa dar causa 

ou determinar. O objeto da conduta é a cessação da gravidez, 
causando a morte do feto ou embrião. Nesta figura, o elemento 
fundamental é a provocação do aborto sem a aprovação da 
gestante, razão pela qual a pena é mais severa: reclusão, de 3 a 
10 anos. 

Elemento subjetivo do crime: É o dolo, inexistindo a forma 
culposa.

Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
Classificação: Comum; instantâneo; comissivo; material; de 

dano; unissubjetivo; plurissubsistente; de forma livre.
Tentativa: É admissível.
Consumação: Com a morte do feto ou embrião.

– Aborto provocado por terceiro com consentimento - Art. 
126

Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
Sujeito passivo: O feto ou embrião. Para alguns, tendo em 

vista que o feto ou embrião não pode ser considerado pessoa, o 
sujeito afetado seria a sociedade.

Objeto jurídico: A vida. Ou, em termos mais específicos, a 
vida do feto ou a vida dependente (cf. Muñoz Conde, Derecho 
penal – Parte especial, p. 87).

Objeto material: O feto ou embrião.
Elementos objetivos do tipo: Provocar significa dar causa ou 

determinar; consentir quer dizer dar aprovação, admitir, tolerar. 
O objeto das condutas é a cessação da gravidez, provocando a 
morte do feto ou embrião. Alguém causa o aborto, mas obtendo 
a aprovação da gestante. Este artigo é uma exceção à teoria 
monística (todos os coautores e partícipes respondem pelo 
mesmo crime quando contribuírem para o mesmo resultado 
típico). Se existisse somente a figura do art. 124, o terceiro que 
colaborasse com a gestante para a prática do aborto incidiria 
naquele tipo penal. Entretanto, o legislador, para punir mais 
severamente o terceiro que provoca o aborto, criou o art. 126, 
aplicando a teoria pluralística do concurso de pessoas.

A pena é de reclusão, de 1 a 4 anos.
Elemento subjetivo do crime: É o dolo, inexistindo a forma 

culposa.
Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
Classificação: Comum; instantâneo; comissivo (provocar = 

ação); material; de dano; plurissubjetivo (o delito é provocado por 
uma pessoa, que causa o aborto, mas depende do consentimento 
da gestante), embora existam duas figuras típicas (art. 124, para 
punir a gestante; art. 126, para punir quem provoca o aborto); 
plurissubsistente; de forma livre.

Tentativa: É admissível.
Consumação: Com a morte do feto ou embrião.
Qualificadoras: Dispõe o parágrafo único do art. 126 que a 

pena será aplicada nos termos do artigo 125 (reclusão, de 3 a 
10 anos) se a gestante não é maior de 14 anos, ou é alienada ou 
débil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, 
grave ameaça ou violência. Isto porque a aprovação da gestante 
não é válida, por falta de discernimento para fazê-lo.

– Formas qualificadas de aborto - Art. 127
Aplicação restrita: Somente se aplica a figura qualificada às 

hipóteses dos arts. 125 e 126. As consequências são:
a) aumentar de um terço a pena, se, em razão do aborto ou 

dos meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão 
corporal de natureza grave;

b) provocar a duplicação da pena, se, por qualquer dessas 
causas, houver a morte da gestante.

Se fosse empregado o art. 127 também ao tipo previsto no 
art. 124 (autoaborto), estar-se-ia punido a autolesão, o que não 
ocorre no direito brasileiro.

Hipóteses da figura qualificada:
a) lesões graves ou morte da gestante e feto expulso vivo: 

tentativa de aborto qualificado;
b) aborto feito pela gestante, com lesões graves ou morte, 

havendo participação de outra pessoa: esta pode responder por 
homicídio ou lesão culposa (se previsível o resultado prejudicial 
à gestante) em concurso com autoaborto, já que não se aplica a 
figura qualificada à hipótese prevista no art. 124.

Crime qualificado pelo resultado: trata-se de hipótese em 
que o resultado mais grave qualifica o originalmente desejado. O 
agente quer matar o feto ou embrião, embora termine causando 
lesões graves ou mesmo a morte da gestante. Entendem a 
doutrina e a jurisprudência majoritárias que as lesões e a morte 
só podem decorrer de culpa do agente, constituindo, pois, a 
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forma preterdolosa do crime (dolo na conduta antecedente e 
culpa na subsequente). Entretanto, a despeito disso, em nosso 
entendimento, não há restrição legal expressa para que o 
resultado mais grave não possa ser envolvido pelo dolo eventual 
do agente. Mas, se isso ocorrer, conforme posição predominante, 
costuma-se dividir a infração em duas distintas (aborto + lesões 
corporais graves ou aborto + homicídio doloso, conforme o caso).

– Excludentes de ilicitude - Art. 128
Excludentes específicas: o art. 128 cuida de duas hipóteses 

de excludentes de ilicitude aplicáveis somente no contexto do 
aborto, mas que não diferem, na essência, daquelas previstas no 
art. 23 do Código Penal. Autoriza-se o aborto: 

a) quando não há outro meio de salvar a vida da gestante 
(art. 128, I), que é uma modalidade especial de estado de 
necessidade; 

b) se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido 
de consentimento da gestante ou, se for incapaz, de seu 
representante legal (art. 128, II), que representa uma forma 
especial de exercício regular de direito.

— Importante: Nenhum direito é absoluto, nem mesmo o 
direito à vida. Por isso, é perfeitamente admissível o aborto em 
circunstâncias excepcionais, para preservar a vida digna da mãe.

Sujeito que pode praticá-lo: Entende-se que somente o 
médico pode providenciar a cessação da gravidez nessas duas 
hipóteses, sem qualquer possibilidade de utilização da analogia 
in bonam partem para incluir, por exemplo, a enfermeira ou a 
parteira. A razão disso consiste no fato de o médico ser o único 
profissional habilitado a decidir, mormente na primeira situação, 
se a gestante pode ser salva, evitando-se o aborto ou não.

Quanto ao estupro, é também o médico que pode realizar 
a interrupção da gravidez com segurança para a gestante. Se a 
enfermeira ou qualquer outra pessoa assim agir, poderá ser 
absolvida por estado de necessidade (causa genérica de exclusão 
da ilicitude) ou até mesmo por inexigibilidade de conduta diversa 
(causa supralegal de exclusão da culpabilidade), conforme o caso.

– Aborto terapêutico: trata-se de uma hipótese específica 
de estado de necessidade. Entre os dois bens que estão em 
conflito (vida da mãe e vida do feto ou embrião), o direito fez 
clara opção pela vida da mãe. Prescinde-se do consentimento da 
gestante neste caso (art. 128, I, CP).

– Aborto humanitário ou piedoso: em nome da dignidade 
da pessoa humana, no caso a da mulher que foi violentada, o 
direito permite que pereça a vida do feto ou embrião. São dois 
valores fundamentais, mas é mais indicado preservar aquele já 
existente (art. 128, II, CP).

– Analogia in bonam partem: quando a gravidez for 
decorrência do crime de violação sexual mediante fraude (art. 
215, CP), pode-se utilizar a analogia em favor da parte para se 
aplicar o disposto no art. 128, II, do Código Penal. Nesta norma, 
autoriza-se o aborto da mulher que engravidou vítima de estupro. 
No passado, quando o atentado violento ao pudor (caracterizado 
por outras formas de atos libidinosos diversos da conjunção 
carnal, obtidas por meios violentos ou ameaçadores) era distinto 
do estupro, caso houvesse gravidez resultante disso, usava-se a 
autorização para o aborto concedida ao estupro, valendo-se de 
analogia in bonam partem. Ora, a mulher que engravidar por 
ter sido vítima do crime de violação sexual mediante fraude 

também pode não desejar manter a gravidez. De toda forma, foi 
violentada. Então, pode-se valer do disposto pelo art. 128, II, do 
CP para a realização do aborto.

– Existência de condenação ou processo pelo delito de 
estupro: irrelevante: É prescindível, pois a excludente não 
exige a condenação do responsável pelo crime que deu origem 
à autorização legal. O importante é o fato e não o autor do 
fato. Por isso, basta o registro de um boletim de ocorrência e 
a apresentação do documento ao médico, que não necessita 
nem mesmo da autorização judicial. A abertura dada à gestante 
estuprada, para não ter que passar pelo Judiciário a fim de 
solicitar um alvará para o aborto, em nossa visão, não elimina o 
mínimo, que é a lavratura do boletim de ocorrência. Se ela mentir 
quanto ao estupro, responderá por aborto e por comunicação 
falsa de crime.

– Consentimento da gestante: É imprescindível, pois, 
cuidando-se de exercício regular de direito, somente a mãe 
pode saber o seu grau de rejeição ao feto ou embrião. Caso 
decida gerar o ser, permitindo-lhe o nascimento, é direito seu. 
Em verdade, terá dado mostra de superior desprendimento e 
nenhum bem será ainda mais sacrificado, além do trauma que já 
sofreu em virtude da violência sexual.

CAPÍTULO II
DAS LESÕES CORPORAIS

– Lesão corporal - Art. 129
Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
Sujeito passivo: Qualquer pessoa, exceto em algumas 

situações, como ocorre com a vítima de lesão corporal grave, da 
qual resulta aceleração de parto (art. 129, § 1.º, IV, CP) ou aborto 
(art. 129, § 2.º, V, CP), necessariamente gestante.

Objeto jurídico: A integridade física.
Objeto material: A pessoa que sofreu a agressão.
Elementos objetivos do tipo: Ofender significa lesar ou 

fazer mal a alguém. O objeto da conduta é a integridade corporal 
(inteireza do corpo humano) ou a saúde (normalidade das 
funções orgânicas, físicas e mentais do ser humano). Lembremos 
que se trata de uma ofensa física voltada à integridade ou à 
saúde do corpo humano, não se admitindo, neste tipo penal, 
qualquer ofensa moral. Para a sua configuração é preciso que a 
vítima sofra algum dano ao seu corpo, alterando-se interna ou 
externamente, podendo, ainda, abranger qualquer modificação 
prejudicial à sua saúde, transfigurando-se determinada função 
orgânica ou causando-lhe abalos psíquicos comprometedores. 
Não é necessária a emanação de sangue ou a existência de 
qualquer tipo de dor. Tratando-se de saúde, não se deve levar 
em consideração somente a pessoa saudável, vale dizer, tornar 
enfermo quem não estava, mas ainda o fato de o agente ter 
agravado o estado de saúde de quem já se encontrava doente. 
É de se ressaltar, ainda, na lição de Antolisei, que a lesão pode 
ser cometida por mecanismos não violentos, como o caso do 
agente que ameaça gravemente a vítima, provocando-lhe uma 
séria perturbação mental, ou transmite-lhe, deliberadamente, 
uma doença através de um contato sexual consentido (Manuale 
di diritto penale, Parte Speciale 1, p. 76).

A pena é de detenção, de 3 meses a 1 ano (infração de menor 
potencial ofensivo e dependente de representação da vítima).

Elemento subjetivo do crime: Dolo ou culpa, conforme o 
caso.
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LEI FEDERAL Nº 13.022/2014 (ESTATUTO GERAL DAS 
GUARDAS MUNICIPAIS)

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas muni-
cipais, disciplinando o § 8º do art. 144 da Constituição Federal.

Art. 2º Incumbe às guardas municipais, instituições de ca-
ráter civil, uniformizadas e armadas conforme previsto em lei, a 
função de proteção municipal preventiva, ressalvadas as compe-
tências da União, dos Estados e do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios mínimos de atuação das guardas mu-
nicipais:

I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercí-
cio da cidadania e das liberdades públicas;

II - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição 
das perdas;

III - patrulhamento preventivo;
IV - compromisso com a evolução social da comunidade; e
V - uso progressivo da força.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÉNCIAS

Art. 4º É competência geral das guardas municipais a prote-
ção de bens, serviços, logradouros públicos municipais e instala-
ções do Município. (Vide ADPF 995)

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem 
os de uso comum, os de uso especial e os dominiais.

Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, 
respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais:

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Mu-
nicípio;

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como 
coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que 
atentem contra os bens, serviços e instalações municipais;
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III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do 
Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza os 
bens, serviços e instalações municipais;

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de seguran-
ça pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social; 
Regulamento

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus inte-
grantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos 
fundamentais das pessoas;

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem con-
feridas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com ór-
gão de trânsito estadual ou municipal;

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, ar-
quitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medi-
das educativas e preventivas;

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas 
atividades;

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de solu-
ções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das con-
dições de segurança das comunidades;

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, 
ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios 
ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preven-
tivas integradas;

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas so-
ciais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança 
no Município;

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia 
administrativa, visando a contribuir para a normatização e a fis-
calização das posturas e ordenamento urbano municipal;

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, 
ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com 
elas; Regulamento

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante 
delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário; Regulamento

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, 
conforme plano diretor municipal, por ocasião da construção de 
empreendimentos de grande porte;

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, 
isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria 
municipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e 
federal;

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na prote-
ção de autoridades e dignatários; e
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XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança esco-
lar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas com 
o corpo discente e docente das unidades de ensino municipal, 
de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na 
comunidade local.

Parágrafo único. No exercício de suas competências, a guar-
da municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com ór-
gãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito 
Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóte-
ses previstas nos incisos XIII e XIV deste artigo, diante do compa-
recimento de órgão descrito nos incisos do caput do art. 144 da 
Constituição Federal , deverá a guarda municipal prestar todo o 
apoio à continuidade do atendimento. Regulamento

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO

Art. 6º O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal.
Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada ao chefe 

do Poder Executivo municipal.
Art. 7º As guardas municipais não poderão ter efetivo supe-

rior a:
I - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em Muni-

cípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;
II - 0,3% (três décimos por cento) da população, em Muni-

cípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos de 500.000 
(quinhentos mil) habitantes, desde que o efetivo não seja inferior 
ao disposto no inciso I;

III - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em Muni-
cípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde 
que o efetivo não seja inferior ao disposto no inciso II.

Parágrafo único. Se houver redução da população referida 
em censo ou estimativa oficial da Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), é garantida a preservação do 
efetivo existente, o qual deverá ser ajustado à variação popula-
cional, nos termos de lei municipal.

Art. 8º Municípios limítrofes podem, mediante consórcio pú-
blico, utilizar, reciprocamente, os serviços da guarda municipal 
de maneira compartilhada.

Art. 9º A guarda municipal é formada por servidores públi-
cos integrantes de carreira única e plano de cargos e salários, 
conforme disposto em lei municipal.

CAPÍTULO V
DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA

Art. 10. São requisitos básicos para investidura em cargo pú-
blico na guarda municipal:

I - nacionalidade brasileira;
II - gozo dos direitos políticos;
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - nível médio completo de escolaridade;
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI - aptidão física, mental e psicológica; e
VII - idoneidade moral comprovada por investigação social e 

certidões expedidas perante o Poder Judiciário estadual, federal 
e distrital.

Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabeleci-
dos em lei municipal.

CAPÍTULO VI
DA CAPACITAÇÃO

Art. 11. O exercício das atribuições dos cargos da guarda mu-
nicipal requer capacitação específica, com matriz curricular com-
patível com suas atividades.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput , poderá ser 
adaptada a matriz curricular nacional para formação em segu-
rança pública, elaborada pela Secretaria Nacional de Segurança 
Pública (Senasp) do Ministério da Justiça.

Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão de for-
mação, treinamento e aperfeiçoamento dos integrantes da guar-
da municipal, tendo como princípios norteadores os menciona-
dos no art. 3º .

§ 1º Os Municípios poderão firmar convênios ou consorciar-
-se, visando ao atendimento do disposto no caput deste artigo.

§ 2º O Estado poderá, mediante convênio com os Municípios 
interessados, manter órgão de formação e aperfeiçoamento cen-
tralizado, em cujo conselho gestor seja assegurada a participação 
dos Municípios conveniados.

§ 3º O órgão referido no § 2º não pode ser o mesmo des-
tinado a formação, treinamento ou aperfeiçoamento de forças 
militares.

CAPÍTULO VII
DO CONTROLE

Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será acom-
panhado por órgãos próprios, permanentes, autônomos e com 
atribuições de fiscalização, investigação e auditoria, mediante:

I - controle interno, exercido por corregedoria, naquelas com 
efetivo superior a 50 (cinquenta) servidores da guarda e em to-
das as que utilizam arma de fogo, para apurar as infrações disci-
plinares atribuídas aos integrantes de seu quadro; e

II - controle externo, exercido por ouvidoria, independente 
em relação à direção da respectiva guarda, qualquer que seja o 
número de servidores da guarda municipal, para receber, exami-
nar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias 
acerca da conduta de seus dirigentes e integrantes e das ativida-
des do órgão, propor soluções, oferecer recomendações e infor-
mar os resultados aos interessados, garantindo-lhes orientação, 
informação e resposta.

§ 1º O Poder Executivo municipal poderá criar órgão colegia-
do para exercer o controle social das atividades de segurança do 
Município, analisar a alocação e aplicação dos recursos públicos 
e monitorar os objetivos e metas da política municipal de segu-
rança e, posteriormente, a adequação e eventual necessidade de 
adaptação das medidas adotadas face aos resultados obtidos.

§ 2º Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja perda 
será decidida pela maioria absoluta da Câmara Municipal, fun-
dada em razão relevante e específica prevista em lei municipal.

Art. 14. Para efeito do disposto no inciso I do caput do art. 
13, a guarda municipal terá código de conduta próprio, conforme 
dispuser lei municipal.

Parágrafo único. As guardas municipais não podem ficar su-
jeitas a regulamentos disciplinares de natureza militar.
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CAPÍTULO VIII
DAS PRERROGATIVAS

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas municipais de-
verão ser providos por membros efetivos do quadro de carreira 
do órgão ou entidade.

§ 1º Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a 
guarda municipal poderá ser dirigida por profissional estranho a 
seus quadros, preferencialmente com experiência ou formação 
na área de segurança ou defesa social, atendido o disposto no 
caput .

§ 2º Para ocupação dos cargos em todos os níveis da carreira 
da guarda municipal, deverá ser observado o percentual mínimo 
para o sexo feminino, definido em lei municipal.

§ 3º Deverá ser garantida a progressão funcional da carreira 
em todos os níveis.

Art. 16. Aos guardas municipais é autorizado o porte de 
arma de fogo, conforme previsto em lei.

Parágrafo único. Suspende-se o direito ao porte de arma de 
fogo em razão de restrição médica, decisão judicial ou justificati-
va da adoção da medida pelo respectivo dirigente.

Art. 17. A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) 
destinará linha telefônica de número 153 e faixa exclusiva de fre-
quência de rádio aos Municípios que possuam guarda municipal.

Art. 18. É assegurado ao guarda municipal o recolhimento à 
cela, isoladamente dos demais presos, quando sujeito à prisão 
antes de condenação definitiva.

CAPÍTULO IX
DAS VEDAÇÕES

Art. 19. A estrutura hierárquica da guarda municipal não 
pode utilizar denominação idêntica à das forças militares, quanto 
aos postos e graduações, títulos, uniformes, distintivos e conde-
corações.

CAPÍTULO X
DA REPRESENTATIVIDADE

Art. 20. É reconhecida a representatividade das guardas mu-
nicipais no Conselho Nacional de Segurança Pública, no Conselho 
Nacional das Guardas Municipais e, no interesse dos Municípios, 
no Conselho Nacional de Secretários e Gestores Municipais de 
Segurança Pública.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES DIVERSAS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. As guardas municipais utilizarão uniforme e equipa-
mentos padronizados, preferencialmente, na cor azul-marinho.

Art. 22. Aplica-se esta Lei a todas as guardas municipais 
existentes na data de sua publicação, a cujas disposições devem 
adaptar-se no prazo de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. É assegurada a utilização de outras deno-
minações consagradas pelo uso, como guarda civil, guarda civil 
municipal, guarda metropolitana e guarda civil metropolitana.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de agosto de 2014; 193º da Independência e 126º 

da República.

LEI FEDERAL Nº 10.826/2003 E LEIS QUE ALTERAM E 
ACRESCEM DISPOSITIVOS (REGISTRO, POSSE E COMER-
CIALIZAÇÃO DE ARMAS DE FOGO E MUNIÇÃO, SOBRE O 
SISTEMA NACIONAL DE ARMAS)

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 
define crimes e dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

 Art. 1º O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no 
Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circuns-
crição em todo o território nacional.

 Art. 2º Ao Sinarm compete:
 I – identificar as características e a propriedade de armas de 

fogo, mediante cadastro;
 II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e 

vendidas no País;
 III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as 

renovações expedidas pela Polícia Federal;
 IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, 

furto, roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados 
cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas 
de segurança privada e de transporte de valores;

 V – identificar as modificações que alterem as característi-
cas ou o funcionamento de arma de fogo;

 VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
 VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as 

vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
 VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como 

conceder licença para exercer a atividade;
 IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, 

varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas de 
fogo, acessórios e munições;

 X – cadastrar a identificação do cano da arma, as caracte-
rísticas das impressões de raiamento e de microestriamento de 
projétil disparado, conforme marcação e testes obrigatoriamente 
realizados pelo fabricante;

 XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Esta-
dos e do Distrito Federal os registros e autorizações de porte de 
armas de fogo nos respectivos territórios, bem como manter o 
cadastro atualizado para consulta.

 Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam 
as armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as 
demais que constem dos seus registros próprios.
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CAPÍTULO II
DO REGISTRO

 Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão 
competente.

 Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão 
registradas no Comando do Exército, na forma do regulamento 
desta Lei.

 Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o inte-
ressado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender 
aos seguintes requisitos:

 I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de cer-
tidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Jus-
tiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respon-
dendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão 
ser fornecidas por meios eletrônicos; (Redação dada pela Lei nº 
11.706, de 2008)

 II – apresentação de documento comprobatório de ocupa-
ção lícita e de residência certa;

 III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psi-
cológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma 
disposta no regulamento desta Lei.

 § 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de 
fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, 
em nome do requerente e para a arma indicada, sendo intrans-
ferível esta autorização.

 § 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no 
calibre correspondente à arma registrada e na quantidade esta-
belecida no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
11.706, de 2008) (Vide ADI 6466) (Vide ADI 6139)

 § 3º A empresa que comercializar arma de fogo em territó-
rio nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade com-
petente, como também a manter banco de dados com todas as 
características da arma e cópia dos documentos previstos neste 
artigo.

 § 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios 
e munições responde legalmente por essas mercadorias, ficando 
registradas como de sua propriedade enquanto não forem ven-
didas.

 § 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e mu-
nições entre pessoas físicas somente será efetivada mediante 
autorização do Sinarm.

 § 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será 
concedida, ou recusada com a devida fundamentação, no prazo 
de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do 
interessado.

 § 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do 
cumprimento dos requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.

 § 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso 
III do caput deste artigo, na forma do regulamento, o interessado 
em adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar 
autorizado a portar arma com as mesmas características daquela 
a ser adquirida. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

 Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com va-
lidade em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário 
a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua resi-
dência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu 
local de trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável 
legal pelo estabelecimento ou empresa. (Redação dada pela Lei 
nº 10.884, de 2004)

 § 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido 
pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.

 § 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 
4º deverão ser comprovados periodicamente, em período não 
inferior a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no re-
gulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro 
de Arma de Fogo. 

 § 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de re-
gistro de propriedade expedido por órgão estadual ou do Distrito 
Federal até a data da publicação desta Lei que não optar pela en-
trega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo 
mediante o pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro 
de 2008, ante a apresentação de documento de identificação 
pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do 
pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências 
constantes dos incisos I a III do caput do art. 4º desta Lei. (Re-
dação dada pela Lei nº 11.706, de 2008) (Prorrogação de prazo)

 § 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste 
artigo, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no Departa-
mento de Polícia Federal, certificado de registro provisório, expe-
dido na rede mundial de computadores - internet, na forma do 
regulamento e obedecidos os procedimentos a seguir: (Redação 
dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

 I - emissão de certificado de registro provisório pela inter-
net, com validade inicial de 90 (noventa) dias; e (Incluído pela Lei 
nº 11.706, de 2008)

 II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia 
Federal do certificado de registro provisório pelo prazo que esti-
mar como necessário para a emissão definitiva do certificado de 
registro de propriedade. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no 
caput deste artigo, considera-se residência ou domicílio toda a 
extensão do respectivo imóvel rural. (Incluído pela Lei nº 13.870, 
de 2019)

CAPÍTULO III
DO PORTE

 Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o territó-
rio nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria 
e para:

 I – os integrantes das Forças Armadas;
 II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV 

e V do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força 
Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Redação dada pela Lei nº 
13.500, de 2017)

 III – os integrantes das guardas municipais e dos Municípios, 
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; (Expres-
sões declaradas inconstitucionais pela ADIN 5538) (Vide ADIN 
5948) (Vide ADC 38) (Vide expressões declaradas inconstitucio-
nais)

 IV - (Declarado inconstitucional pela ADIN 5538) (Vide ADIN 
5948) (Vide ADC 38) (Vide expressões deckaradas inconstitucio-
nais)

 V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteli-
gência e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete 
de Segurança Institucional da Presidência da República; (Vide De-
creto nº 9.685, de 2019)

 VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, 
IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;
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